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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE NÚMERO 852 DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC. 1. DATA E HORÁRIO DE 2 

ABERTURA DOS TRABALHOS: Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, com 3 

início às dezesseis horas e quarenta e dois minutos, reuniu-se o Plenário do Crea-SC, em sessão 4 

ordinária, no auditório do Conselho, no bairro Itacorubi, em Florianópolis. 1.1. VERIFICAÇÃO DO 5 

QUORUM: Após a verificação e constatação da existência de quórum, o Presidente do Crea-SC, 6 

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho Carlos Alberto Kita Xavier, agradeceu a presença dos 7 

conselheiros e declarou instalada a sessão plenária mensal ordinária de março de 2017. Convidou o 8 

Eng. Ftal. e Seg. Trab. Jackson Luiz Jarzynski, conselheiro federal suplente do Confea, a fazer parte da 9 

mesa diretiva. Registrou a presença do Eng. Civil Abelardo Pereira Filho, Coordenador do Colégio de 10 

Diretores Regionais; do Gabriel do Nascimento, Coordenador do CreaJr-SC e de membros do CreaJr e 11 

do GT dos Técnicos. 1.2. CONSELHEIROS PRESENTES: ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EWALDO 12 

EGAN ZECHNER, SÉRGIO PROVESI, CÉSAR L. CORBELLINI, MÁRIO JORGE BACHA, VILSON 13 

MENEGON BRISTOT, JOSÉ CARLOS CAUDURO MINUZZO, CLÁUDIO MAIER, EMERSON JOSÉ 14 

CORAZZA, SÉRGIO LUIZ MAZALLI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, MARCELO 15 

VASCONCELOS DE ARAÚJO, DANIEL FAGANELLO, AGNALDO TREVISOL DOS SANTOS, AMAURI 16 

FORLIN, ALFREDO LANG SCULTETUS, JOÃO PAULO SCHMALZ, NELCI KREUZ, ALFREDO 17 

HERBST NETO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, RUI RAMOS SILVEIRA, RICARDO MANENTE MILANEZ, 18 

PAULO RUARO, MARCOS ANTONIO POLLI, RAFAEL PACHECO, JANETE FEIJÓ, VICTÓRIO 19 

ANTONIO BOLFE, HECTOR SILVIO HAVERROTH, GIORGIO MURARA ALVES, SÉRGIO LUIZ 20 

ZANELLA, EDIMO CELSO RUDOLF, DIEGO GADLER, JULIANDRO CASANOVA, MARCELO 21 

FIALKOSKI, FABIANO PEIXOTO, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, GILSON JOÃO DOS 22 

SANTOS, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, JURANDIR JOSÉ DA SILVA, GUILHERME 23 

SEMPREBOM MELLER, EDUARDO ARAGÃO SILVA, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, KURT 24 

MORRIESEN JÚNIOR, LEO SARAIVA CALDAS, MARCIELI MACCARI, IVAN TADEU BALDISSERA, 25 

JOÃO BATISTA FLORES FILHO, FLÁVIO WACHOLSKI, RODRIGO DEL OLMO SATO, ALESSANDRA 26 

KIELING, EDÉLCIO PAULO BONATO, EVANIO RAMOS NICOLEIT, MATHEUS MAZON FRAGA, 27 

CLÓVIS NORBERTO SAVI, DJONNY WEINZIERL, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROBERTO 28 

KRIEGER, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, MARCONI SALVATI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 29 

JORGE DOTTI CESA, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, NAHOR CARDOZO JÚNIOR, 30 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, ANGELA CRISTINA PAVIANI, LUCILENE DE ABREU, RAIMUNDO 31 

NONATO GONÇALVES ROBERT, ALEXANDRE BACH TREVISAN, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 32 

SILVIO TIAGO CABRAL, TIAGO BORGA, OLIVIO JOSÉ SOCCOL, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, 33 

LUIZ CLAUDIO FOSSATI, ANDRÉ LEANDRO RICHTER, GLÁUCIA GEBIEN, LAURI AMANDIO 34 

SCHORN, EMERSON MIGUEL SCHOEFFEL, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, ARTUR CARLOS DA 35 

SILVA MOREIRA, SADY ZAGO, EDERSON ROGÉRIO ANTONINI. 1.3. CONSELHEIROS QUE 36 

SOLICITARAM DISPENSA: ALOÍSIO PEREIRA DA SILVA, CARLOS LOCH, CARLOS ANTONIO 37 

OLIVEIRA VIEIRA, CELSO TERNES LEAL, CLEO REIS QUARESMA, CRISTIAN FUCHS, DANIELLE 38 

DANIELEWSKI, EDUARDO MEDEIROS PIAZERA, FABIANO ALEXANDRE NIENOV, GISLAINE 39 

LUVIZÃO, JOSÉ CARLOS FERREIRA RAUEN, JOSÉ ROBERTO DE BARROS FILHO, SÍLVIO JOÃO 40 

CORREA JÚNIOR, VICTOR LUIZ CRESPI, LUCAS BARROS ARRUDA. 2. EXECUÇÃO DO HINO 41 

NACIONAL: O Presidente solicitou que todos ficassem em posição de respeito para execução do hino 42 

nacional. 3. EXECUÇÃO DO HINO DO ESTADO DE SANTA CATARINA: Na sequência foi executado 43 

o hino do Estado de Santa Catarina. 4. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO 44 

PLENÁRIA ANTERIOR: O Presidente colocou em regime de discussão a ata da sessão nº 851, 45 

realizada em 26 de janeiro de 2017 e, em não havendo manifestações, colocou em votação, sendo 46 

aprovada por UNANIMIDADE, com 50 votos favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: THOMAZ 47 

LONDERO MOOJEN, EVANIO RAMOS NICOLEIT, AMAURI FORLIN, ALFREDO LANG SCULTETUS, 48 
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JOÃO PAULO SCHMALZ, MARIO JORGE BACHA, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, KURT 49 

MORRIESEN JUNIOR, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, DANIEL FAGANELLO, RICARDO MANENTE 50 

MILANEZ, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, SERGIO LUIZ MAZALLI, FABIANO PEIXOTO, ÉDIMO CELSO 51 

RUDOLF, GILSON JOÃO DOS SANTOS, ALEXANDRE BACH TREVISAN, DIEGO GADLER, DJONNY 52 

WEINZIERL, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, CESAR LUIZ CORBELLINI, RODOLFO BRUNO 53 

MIRANDA DE OLIVEIRA, PAULO RUARO, FLAVIO WACHOLSKI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 54 

ALESSANDRA KIELING, ANGELA CRISTINA PAVIANI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 55 

RODRIGO DEL OLMO SATO, MATHEUS MAZON FRAGA, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, 56 

SÉRGIO PROVESI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, SADY ZAGO, EWALDO EGAN ZECHNER, 57 

ALFREDO HERBST NETO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, JANETE FEIJÓ, EMERSON JOSE 58 

CORAZZA, MARCOS ANTONIO POLLI, SILVIO TIAGO CABRAL, HECTOR SILVIO HAVERROTH, 59 

VILSON MENEGON BRISTOT, EDELCIO PAULO BONATO, MARCELO FIALKOSKI, GUILHERME 60 

SEMPREBOM MELLER, GIORGIO MURARA ALVES, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, RAIMUNDO 61 

NONATO GONÇALVES ROBERT, FERNANDO CESAR BAUER. Absteve-se: RAFAEL PACHECO. 5. 62 

INFORMAÇÕES SOBRE CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EMITIDAS: 5.1. RECEBIDAS: 5.1.1. 63 

Ofício Circular 0060, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0035/2016, onde distribui os 64 

recursos orçamentários do Prodesu, no exercício 2017, para Regionais participantes do programa, 65 

conforme apresentado nesta decisão; 5.1.2. Ofício Circular 0085, do Confea, encaminhando cópia da 66 

Deliberação 0765/2015-CCEEP, referente às Atividades dos Engenheiros Agrimensores para atividades 67 

de Georreferenciamento; 5.1.3. Ofício Circular 0089, do Confea, encaminhando cópia da Proposta 68 

006/2016-CCEEQ da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Engenharia Química, que ensejou 69 

a Deliberação 1258/2016-CEEP; 5.1.4. Mensagem Eletrônica 009/2017-GRI, do Confea, solicitando 70 

manifestação quanto a Participação ou Não do Colégio de Presidentes em missões internacionais; 71 

5.1.5. Ofícios Circulares 0127 e 0128, do Confea, encaminhando cópia das Decisões PL-0050 e 72 

0049/2017, que aprova a realização do Seminário Temático “Gerência da Fiscalização em 2017”, dias 73 

15 e 16/05/17, e de “Fiscalização do Sistema Confea/Crea de 2017”, dias 17 e 18/04/17, ambos em 74 

Brasília; 5.1.6. Ofício Circular 0131, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0052/2017, que 75 

aprova a participação nas reuniões de Coordenadorias de Câmaras Especializadas e de Comissões de 76 

Ética dos Creas de um assistente ou de um assessor técnico da respectiva câmara e comissão do 77 

coordenador nacional de seu regional, por este indicado, para o exercício e a primeira reunião do ano 78 

seguinte; 5.1.7. Ofício Circular 0132, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0031/16, que 79 

aprova o mérito da Proposta 77/2014, do Colégio de Entidades Nacionais do Confea; 5.1.8. Ofício 80 

Circular 0133, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0048/2017, onde suspende o artigo 16 81 

da Decisão Normativa 87, de 2011, até 31/12/2017, visando a não condicionar a distribuição dos 82 

recursos, no exercício 2017, aos índices de eficiência de gestão, e dá outras providências; 5.1.9. Ofício 83 

Circular 0134, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-0046/2016, que altera o item “1” da 84 

Decisão Plenária PL-1893/2016 – “Fixar a data limite de 31/03/2017 para que os gestores do Confea, 85 

dos Creas e da Mútua enviem à Auditoria do Confea a Prestação de Contas Ordinária, incluindo o 86 

Relatório de Gestão referente ao exercício de 2016”; 5.1.10. Ofício Circular 0136, do Confea, 87 

encaminhando cópia da Decisão PL-0051/2016, que aprovou a Decisão Normativa 110, de 16/01/2017 88 

que altera a Decisão Normativa 088, de 04/05/2011, que regulamenta os programas do Programa de 89 

Desenvolvimento Sustentável do Sistema Confea/Crea e Mútua – Prodesu; 5.1.11. Ofício Circular 0161, 90 

do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-2982/2016, onde altera o item 2 das Decisões PL-0784, 91 

0785 e 0786/2016, e dá outras providências; 5.1.12. Ofício Circular 0215, do Confea, encaminhando 92 

Cópia da Decisão PL-1361/2016, onde informa aos Regionais sobre a obrigação de ART imposta pelo 93 

art. 1º da Lei 6.496/77; 5.1.13. Ofício Circular 0221, do Confea, encaminhando cópia da Decisão PL-94 

1931/2016, que aprovou a Resolução 1085, de 16/12/2016 que “Regulamenta a concessão da Medalha 95 

do Mérito e da Menção Honrosa, e a inscrição no Livro do Mérito do Sistema Confea/Crea”; 5.1.14. E-96 
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mail de 02/02/17, do Confea, convidando para a solenidade de abertura do VI Encontro de Líderes 97 

Representantes do Sistema Confea/Crea e Mútua, dia 20/02/2017, em Brasília; 5.1.15. Ofício 60/2016, 98 

do Diretor Geral da Caixa de Assistência/SC, encaminhando o Calendário de Reuniões Ordinárias, 99 

referente ao exercício de 2017; 5.1.16. Convite do SEAI – Sociedade de Engenharia, Arquitetura e 100 

Agronomia do Alto Irani, para participar da solenidade de posse da diretoria para a gestão 2017/2018; 101 

5.1.17. E-mail da Controladoria Geral da União no Estado de SC, convidando para a solenidade de 102 

posse de seu novo Superintendente, Senhor Orlando Vieira de Castro Júnior; 5.1.18. Ofício 039/17, do 103 

Presidente do DEINFRA, convidando para reunião de Elaboração do plano de contingenciamento para 104 

transferência parcial de cargas do vão central para a estrutura provisória de sustentação da Ponte 105 

Hercílio Luz; 5.1.19. Ofício 0041/2017/Jurídico da Secretaria do Meio Ambiente de Joinville, solicitando 106 

posicionamento público e oficial quanto ao contido no Memorando 011/17GECON, referente à 107 

apresentação de projeto e execução de edificações em áreas de preservação permanente; 5.1.20. 108 

Ofício 004/GAB/2017, da Prefeitura de Tijucas, solicitando que seja indicado dois representantes, para 109 

compor o Conselho Municipal de Contribuintes daquele município; 5.1.21. Ofício 03/2016, da ACIRP – 110 

Associação Empresarial do Baixo Vale do Rio do Peixe/Capinzal, solicitando instrução em como 111 

proceder para que seja repassado ao núcleo da Construção Civil da ACIRP, parte do valor que os 112 

profissionais deste Conselho recolhem de taxa ART e que é disponibilizado para outras entidades; 113 

5.1.22. Ofício s/n, s/data, do Engenheiro Civil Adilson Gorniack, sugerindo a formação de um premio 114 

anual para engenheiros. 5.2. EMITIDAS: 5.2.1. Ofício P-01.003/17, ao Confea, solicitando autorização 115 

para participação dos coordenadores estaduais e nacional dos Creas-Juniores na Reunião de Líderes a 116 

realizar-se no mês de fevereiro de 2017; 5.2.2. Ofício P-01.004/17, ao Confea, solicitando prorrogação 117 

do prazo por mais quinze dias para apresentar a manifestação do Crea-SC quanto ao Relatório de 118 

Auditoria, Gestão e Controles Internos – exercícios de 2013 e 2014, encaminhado por meio do Ofício 119 

0001 desse Federal; 5.2.3. Ofício P-01.006/17, ao Confea, solicitando reconsideração da Decisão PL-120 

2963/2016 que trata do processo PC CF – 0573/2013; 5.2.4. Ofício P-01.005/17, encaminhando a 121 

informação do Departamento de Fiscalização do Crea-SC referente à fiscalização deste Conselho com 122 

relação aos problemas identificados com a execução de obras e serviços de engenharia; 5.2.5. Ofício P-123 

01.007/17, ao Confea, solicitando adesão a Ata ou termo de Registro de Preços e ou contrato, para 124 

aquisição de cartões com chip criptográfico; 5.2.6. E-mail de 09/01/2017, aos Presidente de Creas, 125 

solicitando informações acerca dos procedimentos que estão sendo adotados com relação à 126 

implantação da Resolução nº 1.073/16; 5.2.7. Ofício P-06.004/17, a Celesc Distribuição AS, solicitando 127 

redução de demanda, permanecendo 60kW contratados a partir do faturamento de julho/2017; 5.2.8. 128 

Oficio P-06.005/17, a CIDASC, solicitando alteração do Edital de concurso público 001/2016, para a 129 

contratação de 63 Auxiliares Operacionais, conforme item 4 do referido Edital; 5.2.9. Ofícios P-07.008 e 130 

009/17, aos Prefeitos de Treze Tílias e de Chapecó, solicitando especial consideração para a questão 131 

que envolve a remuneração dos profissionais da Engenharia e da Agronomia que prestam serviços a 132 

essa prefeitura, na condição de funcionários estatutários ou celetistas; 5.2.10. Ofício P-07.010/17, ao 133 

Secretário do Meio Ambiente de Joinville, informando que este Conselho está providenciando um 134 

comunicado para alertar os profissionais da área de engenharia e agronomia sobre a obrigatoriedade da 135 

obediência à legislação ambiental vigente, e as consequências que seu descumprimento acarretará 136 

administrativamente; 5.2.11. Ofício P-08.001/17, a ACIRP/Capinzal, informando que por falta de 137 

previsão legal e normativa, o Crea não está autorizado a repassar parte dos recursos arrecadados com 138 

as taxas de ART a entidades associativas; 5.2.12. E-mail de 03/02/2017, a presidente da ABENC, 139 

convocando para participar do 6º Encontro de Líderes Representantes do Sistema Confea/Crea e 140 

Mutua, dias 19 a 23/02/2017, em Brasília/DF; 5.2.13. Ofício P-14.003/17, ao Engenheiro Civil Adilson 141 

Gorniack, informando que o Crea-SC tem a Comissão do Mérito que presta, anualmente, homenagens a 142 

profissionais do sistema, com a entrega da Medalha do Mérito e a Inscrição no Livro do Mérito, 143 

conforme Ato nº 4. 6. INFORMES DA PRESIDÊNCIA: O Presidente passou a palavra ao conselheiro 144 
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federal suplente, Jackson Luiz Jarzynski, que cumprimentou a todos e disse ser sempre um prazer estar 145 

nesta casa. Informou que esteve participando das reuniões de comissões e câmaras especializadas, 146 

buscando orientar e receber informações de acordo com as demandas. Destacou que o conselheiro 147 

federal Evandro José Martins não pode estar presente, pois está participando de reunião da CONP - 148 

Comissão de Organização, Normas e Procedimentos, em Brasília/DF, da qual é coordenador, 149 

enfatizando que é uma das comissões mais importantes do nosso sistema, que cuida das questões 150 

institucionais. Agradeceu o espaço concedido para manifestação, informando que irá ficar até o final da 151 

plenária, colocando-se à disposição de todos. O Presidente informou sobre o Termo de Cooperação 152 

com Entidades de Classe, que foi aprovado no dia anterior na reunião da Diretoria. Destacou que no 153 

ano passado foi feito o Chamamento Público, que foi pioneiro no sistema, entretanto a Diretoria, reunida 154 

juntamente com a APEC – Assessoria de Apoio às Entidades de Classe, Projur – Procuradoria Jurídica 155 

e DF – Departamento Financeiro, resolveu mudar a sistemática, onde será oferecido às entidades de 156 

classe que o Crea-SC seja parceiro e organizador dos eventos, ou seja, o Crea-SC poderá contratar 157 

palestrantes, local, algumas despesas e as entidades de classe, como contrapartida, farão a divulgação, 158 

coffee-break, cobrança de inscrições, entre outros. Disse que há R$ 1 milhão nesta rubrica de educação 159 

continuada. Destacou que esta foi a forma que acharam para melhor beneficiar as entidades de classe, 160 

informando que a ideia será apresentada às mesmas para que possa ser aprimorada. Convidou a todos 161 

para participarem dos encontros macrorregionais preparatórios ao EPEC – Encontro de Presidentes de 162 

Entidades de Classe, que serão realizados sempre das 19h30 às 22h, conforme segue: - Vale do Itajaí, 163 

dia 13/03/17, Blumenau; - Litoral Norte, dia 14/03/17, em Joinville; - Planalto Norte, dia 15/03/17, em 164 

Mafra; - Sul, dia 22/03/17, em Criciúma; - Grande Florianópolis, dia 20/03/17, em Florianópolis; - 165 

Planalto Serrano, dia 23/03/17, em Lages; - Oeste, dia 30/03/17, em Chapecó; - Vale Rio do Peixe, dia 166 

29/03/17, em Joaçaba. Informou que o encontro de Chapecó será realizado no mesmo dia que 167 

acontecerá o 2º Simpósio Sulbrasileiro da Construção Civil, promovido pelo Sinduscon, em parceria com 168 

o Crea-SC, para que os envolvidos possam participar. Informou sobre a decisão da Diretoria para a 169 

solicitação de passagens aéreas, que deverá ser com onze dias úteis de antecedência, não sendo 170 

possível a emissão com prazo inferir a este. Destacou que o Confea já adota esta prática e, caso haja 171 

alguma necessidade de urgência, com justificativa, irá encaminhar a toda a Diretoria para decisão. 172 

Apresentou também decisão da Diretoria onde o conselheiro ou demais membros do Conselho deverão 173 

ter 80% de presença nos eventos, inclusive nas votações da plenária, atendendo recomendação da 174 

CGU – Controladoria Geral da União. Disse que foi recomendado também que seja verificada a 175 

efetividade de participação e, por isso, os processos deverão ser distribuídos de forma igualitária a 176 

todos os conselheiros. Destacou que, a partir da próxima plenária, os conselheiros terão que participar 177 

de 80% das votações para que tenham direito a diária, sendo que irá verificar com o DTI – 178 

Departamento de Tecnologia da Informação para que não haja problema no acesso ao sistema de 179 

votação. Informou que esteve em audiência com o Presidente da Casan, Valter José Gallina, no dia 14 180 

de fevereiro, juntamente com o diretor Alexandre Bach Trevisan, onde foi convidado a participar do 181 

convênio que está sendo assinado com a Prefeitura de Florianópolis em obras na Grande Florianópolis, 182 

com investimento na ordem de R$ 350 milhões. Participou do Fórum do Setor Imobiliário/Sinduscon, no 183 

dia 14 de fevereiro, em Florianópolis, enfatizando que o assessor Eduardo Irani da Silva está 184 

participando efetivamente da discussão do plano diretor. Participou de reunião com o Prefeito de 185 

Florianópolis, Gean Loureiro, no dia 17 de fevereiro, onde foram discutidas as ações que foram e que 186 

devem ser tomadas. Informou que, em função da grande contribuição dos profissionais do nosso 187 

sistema, o Comando do Corpo de Bombeiros irá realizar uma reunião técnica para analisar a proposta 188 

da nova IN 07/SHP – Sistema Hidráulico Preventivo, no auditório do Crea-SC, no dia 22 de março, das 189 

14h às 18h. Destacou a eleição do conselheiro Sebastião Adenir Branco como coordenador nacional da 190 

CCEAGRI, ocorrida durante o 6º Encontro de Líderes Representantes do Sistema Confea/Crea e Mútua, 191 

de 20 a 23 de fevereiro, em Brasília/DF. Esteve reunido com o Presidente do Crea-SP, Eng. Vinicius 192 
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Marchese Marinelli, no dia 3 de março, em São Paulo/SP, juntamente com o coordenador nacional do 193 

CreaJr, Jean Henning, para alinhar alguns projetos e parcerias para viabilizar o programa. Destacou que 194 

vai ser aprovada pelo Confea uma comissão temática do CreaJr, onde participarão um presidente de 195 

cada região, sendo que será o representante da região sul. Destacou que no dia 16 de março será 196 

realizada uma reunião ampliada no Crea-SC, também com a presença do Presidente do Crea-SP e de 197 

alguns membros do CreaJr-SC. Informou que recebeu visita do Presidente da ACIRS – Associação 198 

Empresarial de Rio do Sul, Amândio João da Silva Júnior, juntamente com o conselheiro Eduardo 199 

Aragão Silva sobre a realização da FERSUL 2017 EXPERIENCE, de 16 a 19 de agosto de 2017, em 200 

Rio do Sul. Informou que várias entidades levarão suas reuniões para Rio do Sul, para prestigiar este 201 

grande evento, citando que a CEEC e a Diretoria do Crea-SC farão o mesmo. Registrou a presença da 202 

produtora Cláudia de Souza Santos, especialista em Programas Corporativos de Qualidade de Vida, 203 

destacando que o Crea-SC investiu no Programa de Qualidade de Vida para motivar suas equipes para 204 

uma vida saudável e, assim, obter maior produtividade e bem estar. Disse que o programa é uma 205 

novidade no mercado e um info-produto a ser enviado por e-mail semanalmente aos colaboradores. O 206 

Presidente solicitou que a gerente do DRH, Ana Paula Costa, encaminhe o e-mail também aos 207 

conselheiros do Crea-SC. 7. ORDEM DO DIA: 7.1. RELATO DE PROCESSOS: 7.1.1. Processos de 208 

dupla e tripla responsabilidade: O Presidente colocou em discussão e, não havendo manifestações, 209 

em regime de votação, a listagem emitida pelo DRP, já apresentada e analisada em todas as câmaras 210 

em suas reuniões ordinárias realizadas nesta data, dos processos de dupla e tripla responsabilidade, 211 

sendo a mesma aprovada por UNANIMIDADE, com 72 votos favoráveis e 3 abstenções. Votaram a 212 

favor: IVAN TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ÉDIMO CELSO 213 

RUDOLF, THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, EWALDO EGAN ZECHNER, 214 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, SÉRGIO PROVESI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, RAFAEL 215 

CRISTIANO WOLTER, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, FABIANO PEIXOTO, JOÃO PAULO 216 

SCHMALZ, CESAR LUIZ CORBELLINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, TIAGO BORGA, ROBERTO 217 

MATHIAS SUSIN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS ANTONIO POLLI, 218 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, EDERSON ROGERIO ANTONINI, SERGIO LUIZ ZANELLA, OLIVIO 219 

JOSE SOCCOL, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO GADLER, RAFAEL PACHECO, SADY ZAGO, 220 

MARIO JORGE BACHA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, PAULO RUARO, GILSON JOÃO DOS 221 

SANTOS, FERNANDO CESAR BAUER, KURT MORRIESEN JUNIOR, JANETE FEIJÓ, VILSON 222 

MENEGON BRISTOT, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, CLOVIS NORBERTO SAVI, ARTUR CARLOS DA 223 

SILVA MOREIRA, LEO SARAIVA CALDAS, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ 224 

KUROVSKI, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTA 225 

MAAS DOS ANJOS, EMERSON JOSE CORAZZA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, VICTÓRIO 226 

ANTONIO BOLFE, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO 227 

FOSSATI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO 228 

WACHOLSKI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, AMAURI FORLIN, MATHEUS MAZON FRAGA, 229 

ROBERTO KRIEGER, ANDRE LEANDRO RICHTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 230 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, JURANDIR JOSE DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDELCIO 231 

PAULO BONATO, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA 232 

KIELING, LAURI AMANDIO SCHORN, LUCILENE DE ABREU, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 233 

MARCIELI MACCARI, JORGE DOTTI CESA. Absteve-se: GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO 234 

CASANOVA, RODRIGO DEL OLMO SATO. 7.1.2. Processos de Registro: 7.1.2.1. Cadastramento de 235 

Curso: Processo nº 9-384640005-0. Interessado: Centro de Educação Profissional Abílio Paulo – 236 

CEDUP - Criciúma – Cadastramento do Curso Técnico em Edificações. Relator: Djonny Weinzierl. 237 

Parecer: pelo deferimento do processo e concessão do Título de Técnico em Edificações, com 238 

Atribuições de acordo com arts. 3º e 4º § 1º do Decreto 90.922/85. Votação: aprovado por 239 

UNANIMIDADE, tendo o total de 75 votos, sendo 72 a favor e 3 abstenções. Votaram a favor: IVAN 240 
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TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 241 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, EWALDO EGAN ZECHNER, ALEXANDRE 242 

BACH TREVISAN, SÉRGIO PROVESI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, RAFAEL CRISTIANO 243 

WOLTER, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, FABIANO PEIXOTO, JOÃO PAULO SCHMALZ, 244 

CESAR LUIZ CORBELLINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, TIAGO BORGA, ROBERTO MATHIAS 245 

SUSIN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS ANTONIO POLLI, NAHOR 246 

CARDOZO JUNIOR, EDERSON ROGERIO ANTONINI, SERGIO LUIZ ZANELLA, OLIVIO JOSE 247 

SOCCOL, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO GADLER, RAFAEL PACHECO, SADY ZAGO, MARIO 248 

JORGE BACHA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, PAULO RUARO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, 249 

FERNANDO CESAR BAUER, KURT MORRIESEN JUNIOR, JANETE FEIJÓ, VILSON MENEGON 250 

BRISTOT, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, CLOVIS NORBERTO SAVI, ARTUR CARLOS DA SILVA 251 

MOREIRA, LEO SARAIVA CALDAS, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 252 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTA MAAS DOS 253 

ANJOS, EMERSON JOSE CORAZZA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, VICTÓRIO ANTONIO 254 

BOLFE, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 255 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO WACHOLSKI, 256 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, AMAURI FORLIN, MATHEUS MAZON FRAGA, ROBERTO KRIEGER, 257 

ANDRE LEANDRO RICHTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, MAURÍCIO CARVALHO 258 

LAUS, JURANDIR JOSE DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDELCIO PAULO BONATO, JOSE 259 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA KIELING, LAURI AMANDIO 260 

SCHORN, LUCILENE DE ABREU, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, MARCIELI MACCARI, JORGE 261 

DOTTI CESA. Absteve-se: GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO CASANOVA, RODRIGO DEL 262 

OLMO SATO. Processo nº 9-174620017-0. Interessado: Centro Universitário Católica de Santa 263 

Catarina - Joinville - Cadastramento do Curso de Engenharia Civil. Relator: Vilson Menegon Bristot. 264 

Parecer: 1) Pelo deferimento do cadastro do Curso, concedendo aos egressos o título de Engenheiro(a) 265 

Civil, com  as  atribuições:  Artigo 7º da Lei nº 5.194/66; nos artigos 28 e 29, exceto alínea “a”, do 266 

Decreto nº 23.569/33; o desempenho das atividades de 01 a 18, previstas no artigo 5º do parágrafo 1º 267 

da Resolução nº 1.073/2016, combinado com as atividades do Art. 7º da Resolução nº 218/73, ambas 268 

do  Confea, exceto “portos, rios e canais”;  2) No momento da concessão de atribuições ao profissional 269 

formado nesse curso, que solicitar o registro no Crea/SC, deverá ser observado se cursou como 270 

optativa a(s) disciplina(s) de portos, rios e canais. Caso tenha cursado, deverão ser concedidas ao 271 

profissional as atribuições: Artigo 7º da Lei nº 5.194/66; nos artigos 28 e 29 do Decreto nº 23.569/33; o 272 

desempenho das atividades de 01 a 18, previstas no artigo 5º do parágrafo 1º da Resolução nº 273 

1.073/2016, combinado com as atividades do Art. 7º da Resolução nº 218/73, ambas do Confea. 274 

Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 75 votos, sendo 72 a favor e 3 abstenções. 275 

Votaram a favor: IVAN TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ÉDIMO 276 

CELSO RUDOLF, THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, EWALDO EGAN ZECHNER, 277 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, SÉRGIO PROVESI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, RAFAEL 278 

CRISTIANO WOLTER, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, FABIANO PEIXOTO, JOÃO PAULO 279 

SCHMALZ, CESAR LUIZ CORBELLINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, TIAGO BORGA, ROBERTO 280 

MATHIAS SUSIN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS ANTONIO POLLI, 281 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, EDERSON ROGERIO ANTONINI, SERGIO LUIZ ZANELLA, OLIVIO 282 

JOSE SOCCOL, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO GADLER, RAFAEL PACHECO, SADY ZAGO, 283 

MARIO JORGE BACHA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, PAULO RUARO, GILSON JOÃO DOS 284 

SANTOS, FERNANDO CESAR BAUER, KURT MORRIESEN JUNIOR, JANETE FEIJÓ, VILSON 285 

MENEGON BRISTOT, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, CLOVIS NORBERTO SAVI, ARTUR CARLOS DA 286 

SILVA MOREIRA, LEO SARAIVA CALDAS, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ 287 

KUROVSKI, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTA 288 
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MAAS DOS ANJOS, EMERSON JOSE CORAZZA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, VICTÓRIO 289 

ANTONIO BOLFE, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO 290 

FOSSATI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO 291 

WACHOLSKI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, AMAURI FORLIN, MATHEUS MAZON FRAGA, 292 

ROBERTO KRIEGER, ANDRE LEANDRO RICHTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 293 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, JURANDIR JOSE DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDELCIO 294 

PAULO BONATO, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA 295 

KIELING, LAURI AMANDIO SCHORN, LUCILENE DE ABREU, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 296 

MARCIELI MACCARI, JORGE DOTTI CESA. Absteve-se: GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO 297 

CASANOVA, RODRIGO DEL OLMO SATO. Processo nº 9-011960023-0. Interessado: Universidade do 298 

Estado de Santa Catarina - UDESC – Cadastramento do Curso de Engenharia Sanitária. Relator: 299 

Vilson Menegon Bristot. Parecer: diante da solicitação de cadastramento do Curso de Engenharia 300 

Sanitária oferecido pelo Centro de Educação do Alto Vale do Itajaí (CEAVI) campus V da Universidade 301 

do Estado de Santa Catarina- UDESC, no município de Ibirama/SC e em análise a matriz curricular 302 

apresentada e às atribuições conferidas ao profissional Engenheiro Sanitarista por meio da Resolução 303 

nº 310/86 do Confea, pelo deferimento do cadastro do referido curso obedecendo aos seguintes 304 

encaminhamentos: 1) Aos egressos que não cursaram a disciplina de “Drenagem Urbana” incluindo 305 

“Macrodrenagem”, conceder o título de Engenheiro Sanitarista (código 111-08-00) com as atribuições 306 

constantes no art. 1º da Resolução 310/86 do Confea, limitando estes profissionais a não exercerem  a 307 

atividade de Drenagem Urbana. 2) Se a Universidade em questão, no Curso que solicita o 308 

cadastramento oferecer a disciplina de “Drenagem Urbana” com “Macrodrenagem”, conceder  o título de 309 

Engenheiro Sanitarista (código 111-08-00) com as atribuições constantes no art. 1º da Resolução 310 

310/86 do Confea. 3) Não conceder atribuição para “elaborar e executar projetos de reflorestamento” 311 

(mencionado no Perfil do profissional do Engenheiro Sanitarista constante no projeto pedagógico do 312 

Curso). Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 75 votos, sendo 72 a favor e 3 313 

abstenções. Votaram a favor: IVAN TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 314 

ROBERT, ÉDIMO CELSO RUDOLF, THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, EWALDO 315 

EGAN ZECHNER, ALEXANDRE BACH TREVISAN, SÉRGIO PROVESI, JOÃO BATISTA FLORES 316 

FILHO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, FABIANO PEIXOTO, 317 

JOÃO PAULO SCHMALZ, CESAR LUIZ CORBELLINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, TIAGO BORGA, 318 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS ANTONIO 319 

POLLI, NAHOR CARDOZO JUNIOR, EDERSON ROGERIO ANTONINI, SERGIO LUIZ ZANELLA, 320 

OLIVIO JOSE SOCCOL, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO GADLER, RAFAEL PACHECO, SADY 321 

ZAGO, MARIO JORGE BACHA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, PAULO RUARO, GILSON JOÃO 322 

DOS SANTOS, FERNANDO CESAR BAUER, KURT MORRIESEN JUNIOR, JANETE FEIJÓ, VILSON 323 

MENEGON BRISTOT, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, CLOVIS NORBERTO SAVI, ARTUR CARLOS DA 324 

SILVA MOREIRA, LEO SARAIVA CALDAS, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ 325 

KUROVSKI, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTA 326 

MAAS DOS ANJOS, EMERSON JOSE CORAZZA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, VICTÓRIO 327 

ANTONIO BOLFE, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO 328 

FOSSATI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO 329 

WACHOLSKI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, AMAURI FORLIN, MATHEUS MAZON FRAGA, 330 

ROBERTO KRIEGER, ANDRE LEANDRO RICHTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 331 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, JURANDIR JOSE DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDELCIO 332 

PAULO BONATO, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA 333 

KIELING, LAURI AMANDIO SCHORN, LUCILENE DE ABREU, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 334 

MARCIELI MACCARI, JORGE DOTTI CESA. Absteve-se: GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO 335 

CASANOVA, RODRIGO DEL OLMO SATO. Processo nº 9-105340004-0. Interessado: Centro 336 
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Universitário de Brusque - UNIFEBE – Cadastramento do Curso de Engenharia Civil. Relator: 337 

Vilson Menegon Bristot. Parecer: pelo deferimento do cadastro do Curso: que seja concedido o título de 338 

Engenheiro (a) Civil aos egressos (111-02-00) com as atribuições constantes no artigo 7º da Lei 339 

5.194/66, nos artigos 28 e 29, exceto alínea “a”, do Decreto 23.569/33 e; o desempenho das atividades 340 

01 a 18, previstas no artigo 5º do parágrafo 1º da Resolução 1.073/16, combinado com as atividades do 341 

artigo 7º da Resolução 218/73, ambas do Confea, exceto “portos, rios, canais e pontes”. No momento 342 

da concessão de atribuições ao profissional formado nesse curso, que solicitar o registro no Crea/SC, 343 

deverá ser observado se cursou como optativa(s) a(s) disciplina(s) de portos, rios, canais e pontes. 344 

Caso tenha cursado, deverão ser concedidas as atribuições constantes no art. 7º da Lei nº 5.194/66 nos 345 

artigos 28 e 29 do Decreto nº 23.569/33 e; o desempenho das atividades de 01 a 18, previstas no artigo 346 

5º do parágrafo 1º da Resolução nº 1.073/2016, combinado com as atividades do artigo 7º da resolução 347 

218/73, ambas do Confea. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 75 votos, sendo 72 348 

a favor e 3 abstenções. Votaram a favor: IVAN TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO 349 

GONÇALVES ROBERT, ÉDIMO CELSO RUDOLF, THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY 350 

WEINZIERL, EWALDO EGAN ZECHNER, ALEXANDRE BACH TREVISAN, SÉRGIO PROVESI, JOÃO 351 

BATISTA FLORES FILHO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, 352 

FABIANO PEIXOTO, JOÃO PAULO SCHMALZ, CESAR LUIZ CORBELLINI, EVANIO RAMOS 353 

NICOLEIT, TIAGO BORGA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, FERNANDO CESAR GRANEMANN 354 

DRIESSEN, MARCOS ANTONIO POLLI, NAHOR CARDOZO JUNIOR, EDERSON ROGERIO 355 

ANTONINI, SERGIO LUIZ ZANELLA, OLIVIO JOSE SOCCOL, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO 356 

GADLER, RAFAEL PACHECO, SADY ZAGO, MARIO JORGE BACHA, KARLA MARIA SERPA 357 

ZAVALETA, PAULO RUARO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, FERNANDO CESAR BAUER, KURT 358 

MORRIESEN JUNIOR, JANETE FEIJÓ, VILSON MENEGON BRISTOT, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, 359 

CLOVIS NORBERTO SAVI, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, LEO SARAIVA CALDAS, 360 

ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, MARCELO VASCONCELOS DE 361 

ARAUJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EMERSON JOSE 362 

CORAZZA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, GUILHERME 363 

SEMPREBOM MELLER, SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ANGELA CRISTINA 364 

PAVIANI, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO WACHOLSKI, HECTOR SILVIO 365 

HAVERROTH, AMAURI FORLIN, MATHEUS MAZON FRAGA, ROBERTO KRIEGER, ANDRE 366 

LEANDRO RICHTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, 367 

JURANDIR JOSE DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDELCIO PAULO BONATO, JOSE CARLOS 368 

CAUDURO MINUZZO, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA KIELING, LAURI AMANDIO SCHORN, 369 

LUCILENE DE ABREU, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, MARCIELI MACCARI, JORGE DOTTI CESA. 370 

Absteve-se: GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO CASANOVA, RODRIGO DEL OLMO SATO. 371 

Processo nº 9-168510011-0. Interessado: SENAI/SC – Chapecó – Cadastramento do Curso Técnico 372 

em Redes de Computadores. Relator: Édimo Celso Rudolf. Parecer: pela aprovação do cadastro do 373 

curso Técnico em Redes de Computadores do SENAI de Chapecó/SC e que sejam estabelecidas as 374 

seguintes atribuições e título profissional: “Atribuições de acordo com a Lei 5.524/68 em consonância 375 

com os Artigos 3º e 4º do Decreto 90.922/85, habilitação Técnico em Redes de Computadores, limitado 376 

às características da sua formação curricular, para atividades de montagem e manutenção de 377 

computadores, projeto, execução e manutenção de sistemas de cabeamento estruturado e redes de 378 

computadores.”. Título: Técnico em Redes de Computadores, cadastrado sob o nº 123-17-00 na Tabela 379 

de Títulos anexo da Resolução 473/2002. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 75 380 

votos, sendo 72 a favor e 3 abstenções. Votaram a favor: IVAN TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO 381 

NONATO GONÇALVES ROBERT, ÉDIMO CELSO RUDOLF, THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY 382 

WEINZIERL, EWALDO EGAN ZECHNER, ALEXANDRE BACH TREVISAN, SÉRGIO PROVESI, JOÃO 383 

BATISTA FLORES FILHO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, 384 
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FABIANO PEIXOTO, JOÃO PAULO SCHMALZ, CESAR LUIZ CORBELLINI, EVANIO RAMOS 385 

NICOLEIT, TIAGO BORGA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, FERNANDO CESAR GRANEMANN 386 

DRIESSEN, MARCOS ANTONIO POLLI, NAHOR CARDOZO JUNIOR, EDERSON ROGERIO 387 

ANTONINI, SERGIO LUIZ ZANELLA, OLIVIO JOSE SOCCOL, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO 388 

GADLER, RAFAEL PACHECO, SADY ZAGO, MARIO JORGE BACHA, KARLA MARIA SERPA 389 

ZAVALETA, PAULO RUARO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, FERNANDO CESAR BAUER, KURT 390 

MORRIESEN JUNIOR, JANETE FEIJÓ, VILSON MENEGON BRISTOT, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, 391 

CLOVIS NORBERTO SAVI, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, LEO SARAIVA CALDAS, 392 

ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, MARCELO VASCONCELOS DE 393 

ARAUJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EMERSON JOSE 394 

CORAZZA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, GUILHERME 395 

SEMPREBOM MELLER, SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ANGELA CRISTINA 396 

PAVIANI, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO WACHOLSKI, HECTOR SILVIO 397 

HAVERROTH, AMAURI FORLIN, MATHEUS MAZON FRAGA, ROBERTO KRIEGER, ANDRE 398 

LEANDRO RICHTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, 399 

JURANDIR JOSE DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDELCIO PAULO BONATO, JOSE CARLOS 400 

CAUDURO MINUZZO, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA KIELING, LAURI AMANDIO SCHORN, 401 

LUCILENE DE ABREU, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, MARCIELI MACCARI, JORGE DOTTI CESA. 402 

Absteve-se: GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO CASANOVA, RODRIGO DEL OLMO SATO. 403 

Processo nº 9-168510013-0. Interessado: SENAI/SC – Chapecó – Cadastramento do Curso Técnico 404 

em Mecatrônica. Relator: Édimo Celso Rudolf. Parecer: pela aprovação do cadastro e por conceder as 405 

seguintes atribuições e título profissional: “Atribuições de acordo com a Lei 5.524/68 em consonância 406 

com os Artigos 3.º e 4º do Decreto 90.922/85, habilitação Técnico em Mecatrônica, limitado às 407 

características de formação de sua especialidade, com habilitação para: a) Realizar montagem, 408 

instalação, operação, programação em equipamentos eletroeletrônicos para automação e em sistemas 409 

industriais; b) Aplicar tecnologias de mecânica e eletroeletrônica para automação em sistemas 410 

industriais utilizando os conceitos de mecânica, informática, eletroeletrônica, robótica, hidráulica e 411 

pneumática, controle de processos; c) Prestar assistência técnica aos setores de compra ou venda na 412 

especificação de componentes, materiais, máquinas e equipamentos para implantação de projetos 413 

mecatrônicos e de sistemas automatizados industriais; d) Elaborar projetos para automação em 414 

sistemas industriais, no limite de sua formação;” Quanto ao título do profissional, já está cadastrado sob 415 

o nº 123-12-00 na Tabela de Títulos, anexo da Resolução 473/2002: Técnico em Mecatrônica. Votação: 416 

aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 75 votos, sendo 72 a favor e 3 abstenções. Votaram a 417 

favor: IVAN TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ÉDIMO CELSO 418 

RUDOLF, THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, EWALDO EGAN ZECHNER, 419 

ALEXANDRE BACH TREVISAN, SÉRGIO PROVESI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, RAFAEL 420 

CRISTIANO WOLTER, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, FABIANO PEIXOTO, JOÃO PAULO 421 

SCHMALZ, CESAR LUIZ CORBELLINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, TIAGO BORGA, ROBERTO 422 

MATHIAS SUSIN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS ANTONIO POLLI, 423 

NAHOR CARDOZO JUNIOR, EDERSON ROGERIO ANTONINI, SERGIO LUIZ ZANELLA, OLIVIO 424 

JOSE SOCCOL, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO GADLER, RAFAEL PACHECO, SADY ZAGO, 425 

MARIO JORGE BACHA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, PAULO RUARO, GILSON JOÃO DOS 426 

SANTOS, FERNANDO CESAR BAUER, KURT MORRIESEN JUNIOR, JANETE FEIJÓ, VILSON 427 

MENEGON BRISTOT, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, CLOVIS NORBERTO SAVI, ARTUR CARLOS DA 428 

SILVA MOREIRA, LEO SARAIVA CALDAS, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ 429 

KUROVSKI, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTA 430 

MAAS DOS ANJOS, EMERSON JOSE CORAZZA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, VICTÓRIO 431 

ANTONIO BOLFE, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO 432 
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FOSSATI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO 433 

WACHOLSKI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, AMAURI FORLIN, MATHEUS MAZON FRAGA, 434 

ROBERTO KRIEGER, ANDRE LEANDRO RICHTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 435 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, JURANDIR JOSE DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDELCIO 436 

PAULO BONATO, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA 437 

KIELING, LAURI AMANDIO SCHORN, LUCILENE DE ABREU, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 438 

MARCIELI MACCARI, JORGE DOTTI CESA. Absteve-se: GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO 439 

CASANOVA, RODRIGO DEL OLMO SATO. Processo nº 9-000130026-0. Interessado: Universidade 440 

Federal de Santa Catarina – UFSC - Araranguá – Cadastramento do Curso de Engenharia de 441 

Energia. Relator: Clóvis Norberto Savi. Parecer: por aprovar o cadastro do curso e definir as seguintes 442 

atribuições e título profissional aos egressos do curso e Engenharia de Energia da UFSC/Araranguá: 443 

Atribuições do Art. 7° da lei 5.194/66, Art. 5° § 1° da Resolução 1.073/2016 do Confea e Art. 2° da 444 

Resolução 1.076/2016 do Confea. Título: Engenheiro de Energia, código 121-13-00 da Tabela de Título 445 

da Resolução 473/2002 do Confea. As atribuições do art. 3°, mediante solicitação, serão concedidas 446 

com base na análise da grade curricular em função da ênfase do curso e das disciplinas cursadas pelo 447 

egresso. Votação: aprovado por UNANIMIDADE, tendo o total de 75 votos, sendo 72 a favor e 3 448 

abstenções. Votaram a favor: IVAN TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 449 

ROBERT, ÉDIMO CELSO RUDOLF, THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, EWALDO 450 

EGAN ZECHNER, ALEXANDRE BACH TREVISAN, SÉRGIO PROVESI, JOÃO BATISTA FLORES 451 

FILHO, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, FABIANO PEIXOTO, 452 

JOÃO PAULO SCHMALZ, CESAR LUIZ CORBELLINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, TIAGO BORGA, 453 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS ANTONIO 454 

POLLI, NAHOR CARDOZO JUNIOR, EDERSON ROGERIO ANTONINI, SERGIO LUIZ ZANELLA, 455 

OLIVIO JOSE SOCCOL, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO GADLER, RAFAEL PACHECO, SADY 456 

ZAGO, MARIO JORGE BACHA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, PAULO RUARO, GILSON JOÃO 457 

DOS SANTOS, FERNANDO CESAR BAUER, KURT MORRIESEN JUNIOR, JANETE FEIJÓ, VILSON 458 

MENEGON BRISTOT, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, CLOVIS NORBERTO SAVI, ARTUR CARLOS DA 459 

SILVA MOREIRA, LEO SARAIVA CALDAS, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ 460 

KUROVSKI, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTA 461 

MAAS DOS ANJOS, EMERSON JOSE CORAZZA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, VICTÓRIO 462 

ANTONIO BOLFE, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO 463 

FOSSATI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO 464 

WACHOLSKI, HECTOR SILVIO HAVERROTH, AMAURI FORLIN, MATHEUS MAZON FRAGA, 465 

ROBERTO KRIEGER, ANDRE LEANDRO RICHTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, 466 

MAURÍCIO CARVALHO LAUS, JURANDIR JOSE DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDELCIO 467 

PAULO BONATO, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA 468 

KIELING, LAURI AMANDIO SCHORN, LUCILENE DE ABREU, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 469 

MARCIELI MACCARI, JORGE DOTTI CESA. Absteve-se: GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO 470 

CASANOVA, RODRIGO DEL OLMO SATO. Processo nº 9-014590015-0. Interessado: Universidade do 471 

Extremo Sul Catarinense - UNESC – Cadastramento do Curso de Engenharia de Produção. 472 

Relator: Miguel Ângelo da Silva Mello. Parecer: pelo deferimento do processo, concedendo aos 473 

egressos o título de: “Engenheiro de Produção” e atribuições de acordo com o “Art. 7º da Lei 5.194 de 474 

1966, combinado com o art. 1º da Resolução 235 de 1975 do Confea”. Votação: aprovado por 475 

UNANIMIDADE, tendo o total de 75 votos, sendo 72 a favor e 3 abstenções. Votaram a favor: IVAN 476 

TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 477 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, EWALDO EGAN ZECHNER, ALEXANDRE 478 

BACH TREVISAN, SÉRGIO PROVESI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, RAFAEL CRISTIANO 479 

WOLTER, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, FABIANO PEIXOTO, JOÃO PAULO SCHMALZ, 480 
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CESAR LUIZ CORBELLINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, TIAGO BORGA, ROBERTO MATHIAS 481 

SUSIN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS ANTONIO POLLI, NAHOR 482 

CARDOZO JUNIOR, EDERSON ROGERIO ANTONINI, SERGIO LUIZ ZANELLA, OLIVIO JOSE 483 

SOCCOL, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO GADLER, RAFAEL PACHECO, SADY ZAGO, MARIO 484 

JORGE BACHA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, PAULO RUARO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, 485 

FERNANDO CESAR BAUER, KURT MORRIESEN JUNIOR, JANETE FEIJÓ, VILSON MENEGON 486 

BRISTOT, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, CLOVIS NORBERTO SAVI, ARTUR CARLOS DA SILVA 487 

MOREIRA, LEO SARAIVA CALDAS, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 488 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTA MAAS DOS 489 

ANJOS, EMERSON JOSE CORAZZA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, VICTÓRIO ANTONIO 490 

BOLFE, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 491 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO WACHOLSKI, 492 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, AMAURI FORLIN, MATHEUS MAZON FRAGA, ROBERTO KRIEGER, 493 

ANDRE LEANDRO RICHTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, MAURÍCIO CARVALHO 494 

LAUS, JURANDIR JOSE DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDELCIO PAULO BONATO, JOSE 495 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA KIELING, LAURI AMANDIO 496 

SCHORN, LUCILENE DE ABREU, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, MARCIELI MACCARI, JORGE 497 

DOTTI CESA. Absteve-se: GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO CASANOVA, RODRIGO DEL 498 

OLMO SATO. 7.1.3.2. Atualização Cadastral do Curso: Processo nº 9-011960006-0. Interessado: 499 

Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC - Atualização Cadastral do Curso de 500 

Geografia. Relator: Édimo Celso Rudolf. Parecer: pela aprovação da atualização cadastral do curso de 501 

Geografia da Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC e que sejam concedidos aos 502 

egressos o titulo de Geógrafo e atribuições conforme art. 3º da Lei nº 6.664/79. Votação: aprovado por 503 

UNANIMIDADE, tendo o total de 75 votos, sendo 72 a favor e 3 abstenções. Votaram a favor: IVAN 504 

TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 505 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, EWALDO EGAN ZECHNER, ALEXANDRE 506 

BACH TREVISAN, SÉRGIO PROVESI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, RAFAEL CRISTIANO 507 

WOLTER, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, FABIANO PEIXOTO, JOÃO PAULO SCHMALZ, 508 

CESAR LUIZ CORBELLINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, TIAGO BORGA, ROBERTO MATHIAS 509 

SUSIN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS ANTONIO POLLI, NAHOR 510 

CARDOZO JUNIOR, EDERSON ROGERIO ANTONINI, SERGIO LUIZ ZANELLA, OLIVIO JOSE 511 

SOCCOL, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO GADLER, RAFAEL PACHECO, SADY ZAGO, MARIO 512 

JORGE BACHA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, PAULO RUARO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, 513 

FERNANDO CESAR BAUER, KURT MORRIESEN JUNIOR, JANETE FEIJÓ, VILSON MENEGON 514 

BRISTOT, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, CLOVIS NORBERTO SAVI, ARTUR CARLOS DA SILVA 515 

MOREIRA, LEO SARAIVA CALDAS, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 516 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTA MAAS DOS 517 

ANJOS, EMERSON JOSE CORAZZA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, VICTÓRIO ANTONIO 518 

BOLFE, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 519 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO WACHOLSKI, 520 

HECTOR SILVIO HAVERROTH, AMAURI FORLIN, MATHEUS MAZON FRAGA, ROBERTO KRIEGER, 521 

ANDRE LEANDRO RICHTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, MAURÍCIO CARVALHO 522 

LAUS, JURANDIR JOSE DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDELCIO PAULO BONATO, JOSE 523 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA KIELING, LAURI AMANDIO 524 

SCHORN, LUCILENE DE ABREU, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, MARCIELI MACCARI, JORGE 525 

DOTTI CESA. Absteve-se: GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO CASANOVA, RODRIGO DEL 526 

OLMO SATO. 7.1.4. PROCESSOS DE INFRAÇÃO: 7.1.4.1. Processos em Bloco: Processos 527 

aprovados por UNANIMIDADE, com o total de 75 votos, sendo 72 a favor e 3 abstenções, 528 
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referente aos processos de Ordem 082 nº 201687-8. Interessado: Lindomar Antônio Biasus. Relatora: 529 

Lucilene de Abreu. Parecer: pelo cancelamento do Auto de infração. Processo de Ordem 083 – nº 530 

199099-4; Interessado: Salver Construtora e Incorporadora Ltda. Relatora: Lucilene de Abreu. Parecer: 531 

pela manutenção da autuação e aplicação da multa em 50% do valor. Processo de Ordem 084 – nº 532 

199817-5; Interessado: Jair Adriano. Relatora: Marciele Maccari. Parecer: pelo cancelamento da multa e 533 

arquivamento do processo. Processo de Ordem 085 – nº 201669-4; Interessado: Bruno Mussawer 534 

Montenegro ME. Relatora: Marciele Maccari. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da 535 

multa no valor integral. Processo de Ordem 086 – nº 201626-4; Interessado: Trio Construtora e 536 

Incorporadora. Relatora: Marciele Maccari. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa 537 

no valor integral. Processo de Ordem 087 – nº 200731-2; Interessado: Dyonattan Delfino Antunes ME. 538 

Relatora: Marciele Maccari. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa no valor 539 

integral. Processo de Ordem 088 – nº 200118-5; Interessado: Eduardo Depine Tarnowski. Relator: 540 

João Batista Flores Filho. Parecer: que houve exorbitância de atribuições e pela manutenção da multa 541 

em seu valor integral.  Processo de Ordem 089 – nº 191468-9; Interessado: Dallo Madeiras Ltda. 542 

Relator: João Batista Flores Filho. Parecer: que a autuação seja mantida e que a multa seja aplicada no 543 

seu valor integral. Processo de Ordem 090 – nº 191511-3; Interessado: Serviços e Instalações Alves 544 

Ltda. Relator: João Batista Flores Filho. Parecer: que a autuação seja mantida em seu valor integral. 545 

Processo de Ordem 091 – nº 199695-0; Interessado: José Carvalho da Silva. Relator: João Batista 546 

Flores Filho. Parecer: pela manutenção da autuação e aplicação da multa no valor integral. Processo 547 

de Ordem 092 – nº 199507-5; Interessado: Prefeitura Municipal Alto Bela Vista. Relatora: Alessandra 548 

Kieling. Parecer: pelo arquivamento do auto de infração. Processo de Ordem 093 – nº 201366-2; 549 

Interessado: Polimix Concreto Ltda. Relator: José Carlos Cauduro Minuzzo. Parecer: pelo cancelamento 550 

do Auto de Infração. Processo de Ordem 094 – nº 201329-3; Interessado: Polimix Concreto Ltda. 551 

Relator: José Carlos Cauduro Minuzzo. Parecer: pelo cancelamento do Auto de Infração. Processo de 552 

Ordem 095 – nº 201539-8; Interessado: Sabor Colonial Ltda. Relator: José Carlos Cauduro Minuzzo. 553 

Parecer: pelo cancelamento do Auto de Infração. Processo de Ordem 096 – nº 199029-9; Interessado: 554 

Global Treinamento Profissional Ltda. ME. Relator: José Carlos Cauduro Minuzzo. Parecer: pela 555 

manutenção da multa e, quanto ao pedido de parcelamento encaminhar para o setor responsável no 556 

Crea para análise e providências cabíveis. Processo de Ordem 097 – nº 200005-0; Interessado: 557 

Giovane Luz. Relator: João Batista Flores Filho. Parecer: pela manutenção do AIN e aplicação da multa 558 

no valor integral. Processo de Ordem 098 – nº 200890-8; Interessado: Sistema Plug de Comunicações 559 

Ltda. Relator: Sílvio João Correa Júnior. Parecer: pela manutenção da multa. Processo de Ordem 099 560 

– nº 201294-4; Interessado: Rodoja Transportes e Terraplenagem Ltda. - ME. Relator: Nahor Cardozo 561 

Júnior. Parecer: pela manutenção da multa reduzida ao valor mínimo. Processo de Ordem 100 – nº 562 

200223-5; Interessado: Anderson José de Souza. Relator: Nahor Cardozo Júnior. Parecer: pelo 563 

arquivamento do processo. Processo de Ordem 101 – nº 201602-0; Interessado: Construtora Anacleto. 564 

Relator: Nahor Cardozo Júnior. Parecer: pela manutenção da multa, reduzida ao mínimo e a exigência 565 

da regularização ou alteração do contrato social. Processo de Ordem 102 – nº 201278-4; Interessado: 566 

Jaime Luiz Correa. Relator: Nahor Cardozo Júnior. Parecer: pela manutenção da autuação em seu valor 567 

integral. Processo de Ordem 103 – nº 201367-4; Interessado: Easy Comércio de Peças Industriais 568 

Ltda. Relator: Cristian Fuchs. Parecer: pelo cancelamento e arquivamento do processo de Auto de 569 

Infração. Processo de Ordem 104 – nº 201525-7; Interessado: Pirâmide Mont Serralheria e Transp. 570 

Ltda. EPP. Relator: Cristian Fuchs. Parecer: pela manutenção do Auto de Infração. Processo de 571 

Ordem 105 – nº 195870-7; Interessado: Adilson Ogliari. Relator: Cristian Fuchs. Parecer: pela 572 

manutenção da multa do Auto de Infração. Processo de Ordem 106 – nº 201615-9; Interessado: 573 

Condomínio Limeira. Relator: Cristian Fuchs. Parecer: pela manutenção do AIN. Processo de Ordem 574 

107 – nº 200007-4; Interessado: Vivian da Silva Celestino. Relator: Sílvio João Correa Júnior. Parecer: 575 

pelo arquivamento do processo. Processo de Ordem 108 – nº 201177-7; Interessado: Peres e Jesus 576 
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Ltda. ME. Relator: Sílvio João Correa Júnior. Parecer: pelo arquivamento do processo. Processo de 577 

Ordem 109 – nº 200675-9; Interessado: Gessner Terraplanagem e Locações Ltda. Relator: Sílvio João 578 

Correa Júnior. Parecer: pelo arquivamento do processo. Processo de Ordem 110 – nº 200075-6; 579 

Interessado: Empreiteira de Mão de Obra Alfa Ltda. - ME. Relator: Sérgio L. Zanella. Parecer: pela 580 

manutenção da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 111 – nº 200197-2; Interessado: 581 

Terezinha de Jesus Cabral da Silva. Relator: Sérgio L. Zanella. Parecer: pela manutenção da multa em 582 

seu valor integral. Processo de Ordem 112 – nº 200090-4; Interessado: Empreiteira de Mão de Obra 583 

PMC Ltda. - ME. Relator: Sérgio L. Zanella. Parecer: pela manutenção da autuação no seu valor 584 

integral. Processo de Ordem 113 – nº 197971-8; Interessado: Souza Incorporadora Ltda. Relator: 585 

Sérgio L. Zanella. Parecer: pela manutenção da multa em valor integral. Processo de Ordem 114 – nº 586 

200387-0; Interessado: Cecília da Silva - FI. Relator: Sérgio L. Zanella. Parecer: pelo arquivamento do 587 

processo. Processo de Ordem 115 – nº 199274-9; Interessado: Junor Ferramentaria. Relator: Sílvio 588 

João Correa Júnior. Parecer: pela manutenção do Auto de Infração. Processo de Ordem 116 – nº 589 

198459-0; Interessado: Nivaldo Nicolau da Silva. Relator: Valdir S. de Ávila. Parecer: pela manutenção 590 

do Auto de Infração e da multa em seu valor integral. Processo de Ordem 117 – nº 199319-1; 591 

Interessado: JF Construtora e Incorporadora Ltda. ME. Relator: Valdir S. de Ávila. Parecer: pela 592 

manutenção da Autuação e da multa no seu valor integral. Processo de Ordem 118 – nº 197526-7; 593 

Interessado: FMC Camboriú Empreendimentos Ltda. - ME.  Relator: Valdir S. de Ávila. Parecer: pelo 594 

arquivamento do processo. Processo de Ordem 119 – nº 199320-9; Interessado: Cícero Henicka. 595 

Relator: Valdir Silveira de Ávila. Parecer: manter a multa no valor de 50% do valor integral. Processo de 596 

Ordem 120 - nº 197145-0; Interessado: Oroni Antônio Zanotto. Relator: Valdir S. de Ávila. Parecer: pelo 597 

arquivamento do AIN nº 197145-0, e pela instauração do processo de exorbitância de atribuição contra 598 

o Eng. Tadeu Pagani Pereira e que seja lavrada nova notificação contra o proprietário para 599 

regularização da cobertura metálica (fls. 20-21). Processo de Ordem 121 – nº 200516-3; Interessado: 600 

Masiero Imóveis Ltda. ME. Relator: Lucilene de Abreu. Parecer: pelo cancelamento do Auto de Infração. 601 

Processo de Ordem 122 – nº 200838-0; Interessado: Fundare Engenharia Soc. Simples - ME. 602 

Relatora: Lucilene de Abreu. Parecer: pela manutenção do Auto de Infração. Processo de Ordem 123 603 

– nº 198024-8; 198027-3; 197693-2; 197691-9; 197099-0; 197690-7; Interessado: Estaca Engenharia e 604 

Construção Ltda. Relator: Alessandra Kieling. Parecer: pelo arquivamento dos AIN’s contra a empresa 605 

Estaca Engenharia e Const. Ltda., e ainda encaminhar os autos a fiscalização para que notifique os 606 

proprietários das obras por suposto exercício ilegal da profissão, caso não comprovem que contrataram 607 

profissionais ou empresas habilitados para executar os serviços de estaqueamento. Votaram a favor: 608 

IVAN TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, ÉDIMO CELSO RUDOLF, 609 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, DJONNY WEINZIERL, EWALDO EGAN ZECHNER, ALEXANDRE 610 

BACH TREVISAN, SÉRGIO PROVESI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, RAFAEL CRISTIANO 611 

WOLTER, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, FABIANO PEIXOTO, JOÃO PAULO SCHMALZ, 612 

CESAR LUIZ CORBELLINI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, TIAGO BORGA, ROBERTO MATHIAS 613 

SUSIN, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS ANTONIO POLLI, NAHOR 614 

CARDOZO JUNIOR, EDERSON ROGERIO ANTONINI, SERGIO LUIZ ZANELLA, OLIVIO JOSE 615 

SOCCOL, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO GADLER, RAFAEL PACHECO, SADY ZAGO, MARIO 616 

JORGE BACHA, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, PAULO RUARO, GILSON JOÃO DOS SANTOS, 617 

FERNANDO CESAR BAUER, KURT MORRIESEN JUNIOR, JANETE FEIJÓ, VILSON MENEGON 618 

BRISTOT, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, CLOVIS NORBERTO SAVI, ARTUR CARLOS DA SILVA 619 

MOREIRA, LEO SARAIVA CALDAS, ALFREDO LANG SCULTETUS, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 620 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, RICARDO MANENTE MILANEZ, ROBERTA MAAS DOS 621 

ANJOS, EMERSON JOSE CORAZZA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, VICTÓRIO ANTONIO 622 

BOLFE, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, SILVIO TIAGO CABRAL, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 623 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCONI SALVATI, SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO WACHOLSKI, 624 
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HECTOR SILVIO HAVERROTH, AMAURI FORLIN, MATHEUS MAZON FRAGA, ROBERTO KRIEGER, 625 

ANDRE LEANDRO RICHTER, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, MAURÍCIO CARVALHO 626 

LAUS, JURANDIR JOSE DA SILVA, MARCELO FIALKOSKI, EDELCIO PAULO BONATO, JOSE 627 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, DANIEL FAGANELLO, ALESSANDRA KIELING, LAURI AMANDIO 628 

SCHORN, LUCILENE DE ABREU, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, MARCIELI MACCARI, JORGE 629 

DOTTI CESA. Absteve-se: GIORGIO MURARA ALVES, JULIANDRO CASANOVA, RODRIGO DEL 630 

OLMO SATO. 7.2. DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS DE INTERESSE GERAL: 7.2.1. Relatos sobre as 631 

Missões Técnicas Suécia (13 a 22/5/2017) e Suécia e Dinamarca (17 a 24/6/2017): O conselheiro 632 

Alexandre Bach Trevisan, 2º Secretário do Crea-SC, cumprimentou a todos e apresentou relato sobre a 633 

Missão Técnica sobre Sustentabilidade Ambiental, na Suécia, de 13 a 22 de maio de 2017: “Trata-se de 634 

proposta encaminhada ao Conselho para participação na Missão Suécia – Sustentabilidade, Inovação e 635 

Negócios que será realizada nas cidades de Gotemburgo, Boras, Jönköping e Estocolmo no período de 636 

13 a 22 de maio de 2017. Os temas em tela são de relevância e interesse dos profissionais vinculados 637 

ao sistema e da sociedade. A missão faz parte de um processo de integração entre os países que 638 

contou com a visita de uma delegação sueca a Florianópolis no ano de 2016. A missão será uma 639 

oportunidade para que os profissionais do estado de Santa Catarina conheçam práticas renomadas de 640 

Sustentabilidade, Inovação e Negócios desenvolvidas no país com visitas técnicas a indústrias e 641 

importantes instituições daquele país, como a usina de Reciclarem de Boras, Volvo, SKF e a Escola 642 

Sueca de Têxteis. No campo da Inovação serão realizadas visitas técnicas para compartilhamento de 643 

experiências no Science Park e na universidade de Jönköping. A missão contará com presença de 644 

representantes do Governo de Santa Catarina, Conselho Regional de Administração e Universidade 645 

Federal de Santa Catarina. Voto fundamentado: - Considerando a relevância e que a Sustentabilidade 646 

é um tema que integra o rol de atividades dos profissionais vinculados a este Conselho, com 647 

importantes reflexos no aprimoramento da sociedade; - Considerando a importante integração do 648 

Conselho com órgãos e entidades participantes da missão; - Considerando a função de fiscalização, 649 

controle, orientação, aprimoramento e aperfeiçoamento do exercício das atividades profissionais 650 

relacionadas ao Crea. Voto pelo deferimento da participação de delegação do Crea-SC na referida 651 

missão com seis participantes, conforme deliberação da diretoria, com a indicação do Presidente do 652 

Conselho, do 1º Vice Presidente, da Coordenadora da Comissão de Meio Ambiente e três diretores do 653 

Conselho”. Em seguida apresentou relato sobre a Missão Técnica sobre Mobilidade 654 

Urbana/Acessibilidade, na Suécia e Dinamarca, de 17 a 24 de junho de 2017: “Trata-se de proposta 655 

encaminhada ao Conselho para participação na Missão Trip Mobility Mobilidade Urbana, Obras 656 

Públicas, Cidades Inteligentes, Sustentabilidade e Planejamento Urbano, que será realizada nas 657 

cidades de Copenhagen (Dinamarca) e Malmo (Suécia) no período de 17 a 24 de junho de 2017. Os 658 

temas em tela são de relevância e interesse dos profissionais vinculados ao sistema e da sociedade. A 659 

missão será uma oportunidade para que os profissionais do estado de Santa Catarina conheçam 660 

práticas e visitem escritórios e obras de importância mundial desenvolvidas por escritórios 661 

dinamarqueses, como o Cowl, Cobe, GEHL People, CF Moller: responsáveis por importantes projetos, 662 

planos e obras, por exemplo as ilhas artificiais do Catar e Dubai e as pontes submersas e diversos 663 

planos e projetos de destaque internacional. Voto fundamentado: - Considerando a relevância dos 664 

temas e estes integram o rol de atividades dos profissionais vinculados a este Conselho; - Considerando 665 

que é função deste conselho a fiscalização, controle, orientação, aprimoramento e aperfeiçoamento do 666 

exercício das atividades profissionais. Voto pelo deferimento da participação de delegação do Crea-SC 667 

na referida missão com cinco participantes, conforme deliberação da diretoria, com a indicação do 2º 668 

Vice Presidente, do Coordenador da Comissão de Acessibilidade, do Coordenador da Câmara 669 

Especializada em Engenharia Civil e dois diretores do Conselho”. O Presidente abriu espaço para 670 

manifestações. O conselheiro Juliandro Casanova cumprimentou a todos e questionou quais análises 671 

técnicas foram utilizadas para indicação dos nomes para estas missões. O diretor Alexandre Bach 672 
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Trevisan informou que o assunto foi pauta de duas reuniões da Diretoria e foram avaliadas as questões 673 

técnicas, envolvendo os coordenadores das comissões e membros da Diretoria com história profissional 674 

afetas às áreas. O conselheiro Juliandro Casanova destacou que só viu dois nomes que são de 675 

comissões, os demais, com exceção do Presidente, que é de praxe ir, são só Diretores. Disse que 676 

gostaria que no próximo ano a discussão ocorresse junto das câmaras e plenária, pois são assuntos 677 

importantes e várias pessoas têm interesse em participar. O conselheiro Ricardo Manente Milanez 678 

cumprimentou e disse que no ano passado sua câmara estava com o orçamento um pouco estourado e 679 

um dos conselheiros não pode participar de uma reunião com o SINTER - Sistema Nacional de Gestão 680 

de Informações Territoriais. Disse que este ano temos praticamente o mesmo orçamento e são 681 

apresentadas estas viagens internacionais, destacando que é preciso focar nestes recursos que vão 682 

para as câmaras. Disse que não sabe se realmente precisa aprovação de duas missões, além do que 683 

concorda com o conselheiro Juliandro Casanova, que a escolha teria que ser aberta para que outros 684 

membros do Conselho pudessem ir. Destacou que é preciso discutir melhor se é necessária a 685 

realização destas viagens e também se deve ir praticamente somente membros da Diretoria. O 686 

Presidente destacou que o orçamento das câmaras está sendo feito com base técnica, verificando 687 

sempre o plano de trabalho. Disse que uma vez finalizado, será cumprido fielmente o que for definido e, 688 

por esta razão, ainda não foi aprovado este ano, porque algumas câmaras solicitaram análise criteriosa. 689 

Destacou que ano passado foi atípico em relação às viagens, pois havia preocupação com a situação 690 

do Crea em razão das ações de ART e cobrança de anuidade. Disse que se tivéssemos perdido a ação 691 

não seria mais possível cobrar taxa nenhuma, fazendo com que a situação do Crea estivesse em 692 

constante análise para verificar o comportamento. Disse que tivemos um superávit financeiro e, por isso, 693 

houve um incremento no orçamento das câmaras neste ano. Quanto às duas missões, enfatizou que 694 

são importantíssimas para o Crea e todos os membros descritos têm alguma atividade afim aos 695 

eventos. O conselheiro Amauri Forlin informou que o orçamento das câmaras era para ter sido entregue 696 

hoje nas reuniões, mas surgiram alguns problemas que estão analisando. Disse que ainda não foram 697 

verificadas as faltas dos conselheiros e todas as câmaras serão privilegiadas com uma reunião 698 

extraordinária. Disse que o assunto ficou para a próxima plenária para tentar ser o mais justo possível 699 

com todas as câmaras. Em não havendo mais manifestações o Presidente colocou em votação a 700 

participação do Crea-SC nas Missões Técnicas sobre Sustentabilidade Ambiental, na Suécia, de 13 a 701 

22 de maio de 2017, com seis participantes, sendo eles: Presidente e 1º Vice-Presidente do Crea-SC; 702 

Coordenadora da Comissão de Meio Ambiente e três diretores do Crea-SC; e sobre Mobilidade 703 

Urbana/Acessibilidade, na Suécia e Dinamarca, de 17 a 24 de junho de 2017, com cinco participantes, 704 

sendo eles: 2º Vice-Presidente, Coordenador da Comissão de Acessibilidade, Coordenador da Câmara 705 

Especializada de Engenharia Civil e dois diretores do Crea-SC, sendo aprovada por MAIORIA, com 39 706 

votos favoráveis, 5 votos contrários e 11 abstenções. Votaram a favor: DANIEL FAGANELLO, 707 

EWALDO EGAN ZECHNER, ALEXANDRE BACH TREVISAN, CESAR LUIZ CORBELLINI, ALFREDO 708 

LANG SCULTETUS, SADY ZAGO, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, CLOVIS 709 

NORBERTO SAVI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, RAFAEL 710 

CRISTIANO WOLTER, HECTOR SILVIO HAVERROTH, MARCIELI MACCARI, MIGUEL ANGELO DA 711 

SILVA MELLO, MARCOS ANTONIO POLLI, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, SERGIO LUIZ 712 

MAZALLI, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO GADLER, ROBERTO MATHIAS SUSIN, ALESSANDRA 713 

KIELING, TIAGO BORGA, FLAVIO WACHOLSKI, EVANIO RAMOS NICOLEIT, KURT MORRIESEN 714 

JUNIOR, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, LUIZ ABNER DE 715 

HOLANDA BEZERRA, EMERSON JOSE CORAZZA, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI 716 

NAKAZIMA, GILSON JOÃO DOS SANTOS, RAFAEL PACHECO, ANGELA CRISTINA PAVIANI, 717 

ÉDIMO CELSO RUDOLF, SERGIO LUIZ ZANELLA, MARIO JORGE BACHA, RAIMUNDO NONATO 718 

GONÇALVES ROBERT, EDELCIO PAULO BONATO. Votaram contrário: THOMAZ LONDERO 719 

MOOJEN, NAHOR CARDOZO JUNIOR, RICARDO MANENTE MILANEZ, JULIANDRO CASANOVA, 720 
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JURANDIR JOSE DA SILVA. Absteve-se: LUCILENE DE ABREU, DJONNY WEINZIERL, JOSÉ 721 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, ROBERTO KRIEGER, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, JORGE 722 

DOTTI CESA, MATHEUS MAZON FRAGA, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, MARCONI SALVATI, 723 

PAULO RUARO, MARCELO FIALKOSKI. O Presidente registrou que 21 conselheiros não conseguiram 724 

votar neste item de pauta, dizendo que irá verificar com o DTI – Departamento de Tecnologia da 725 

Informação o que pode ser feito para que estes problemas não ocorram mais. 7.2.2. Homologação da 726 

indicação do Presidente para o cargo de 1º Tesoureiro na Diretoria do Crea-SC, em substituição 727 

ao Conselheiro AMAURI FORLIN que, por motivos particulares, solicitou desligamento: O 728 

Presidente informou que o conselheiro Amauri Forlin solicitou desligamento do cargo de 1º Tesoureiro 729 

do Crea-SC, por motivos particulares. Agradeceu ao conselheiro Amauri Forlin pela dedicação e pelo 730 

trabalho que vinha realizando na função. O conselheiro Amauri Forlin agradeceu o convite para ocupar 731 

o cargo de 1º Tesoureiro, entretanto, em função de sua saúde, está solicitando o desligamento. O 732 

Presidente informou que, conforme Regimento Interno, encaminhou às câmaras especializadas com 733 

uma hora de antecedência da plenária, o nome da conselheira Roberta Maas dos Anjos como sua 734 

indicada para o cargo de 1ª Tesoureira do Crea-SC. Ato contínuo colocou em votação a homologação 735 

da indicação da Presidência para o cargo de 1ª tesoureira – Roberta Maas dos Anjos, sendo aprovada 736 

por UNANIMIDADE, com 66 votos favoráveis e 4 abstenções. Votaram a favor: JOSE CARLOS 737 

CAUDURO MINUZZO, JORGE DOTTI CESA, IVAN TADEU BALDISSERA, CARLOS KOYTI 738 

NAKAZIMA, JOÃO PAULO SCHMALZ, RAFAEL PACHECO, JULIANDRO CASANOVA, ARTUR 739 

CARLOS DA SILVA MOREIRA, JANETE FEIJÓ, ALFREDO HERBST NETO, EVANIO RAMOS 740 

NICOLEIT, EMERSON JOSE CORAZZA, SÉRGIO PROVESI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, 741 

ÉDIMO CELSO RUDOLF, ALESSANDRA KIELING, AMAURI FORLIN, DANIEL FAGANELLO, ANDRE 742 

LEANDRO RICHTER, OLIVIO JOSE SOCCOL, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, RAIMUNDO NONATO 743 

GONÇALVES ROBERT, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, ALEXANDRE BACH TREVISAN, THOMAZ 744 

LONDERO MOOJEN, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, SADY ZAGO, MARIO JORGE BACHA, 745 

ALFREDO LANG SCULTETUS, KURT MORRIESEN JUNIOR, MARCONI SALVATI, JOÃO BATISTA 746 

FLORES FILHO, FABIANO PEIXOTO, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, CLOVIS NORBERTO SAVI, 747 

MARCOS ANTONIO POLLI, CESAR LUIZ CORBELLINI, FLAVIO WACHOLSKI, RICARDO MANENTE 748 

MILANEZ, HECTOR SILVIO HAVERROTH, GILSON JOÃO DOS SANTOS, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, 749 

ROBERTO MATHIAS SUSIN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, EDELCIO PAULO BONATO, EWALDO 750 

EGAN ZECHNER, PAULO RUARO, SERGIO LUIZ MAZALLI, JURANDIR JOSE DA SILVA, LAURI 751 

AMANDIO SCHORN, MARCELO FIALKOSKI, DJONNY WEINZIERL, KARLA MARIA SERPA 752 

ZAVALETA, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, GIORGIO MURARA ALVES, VICTÓRIO 753 

ANTONIO BOLFE, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, LUCILENE DE ABREU, ROBERTO 754 

KRIEGER, MARCIELI MACCARI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, SERGIO LUIZ ZANELLA, EDERSON 755 

ROGERIO ANTONINI, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, MATHEUS MAZON FRAGA, 756 

FERNANDO CESAR BAUER. Absteve-se: RODRIGO DEL OLMO SATO, TIAGO BORGA, MAURÍCIO 757 

CARVALHO LAUS, NAHOR CARDOZO JUNIOR. A Jornalista Cláudia de Oliveira procedeu a leitura do 758 

Termo de Posse, conforme segue: “Cargo: 1ª Tesoureira – Diretoria do CREA-SC exercício 2017. 759 

Aos dez (10) dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete (2017), na Sala do Plenário do 760 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina, situado na Rodovia Admar 761 

Gonzaga, nº 2.125, Bairro Itacorubi, nesta capital, o Senhor Presidente do CREA-SC, Engenheiro Civil 762 

e de Segurança do Trabalho CARLOS ALBERTO KITA XAVIER, deu posse a Engenheira 763 

Sanitarista, Ambiental e Civil ROBERTA MAAS DOS ANJOS, eleita na Sessão Plenária Ordinária nº 764 

852, com período de mandato a partir desta data, encerrando-se na primeira sessão plenária ordinária 765 

do ano de 2018, em conformidade com o estabelecido no parágrafo único do artigo 93 do Regimento 766 

Interno do CREA-SC. A empossada substitui o 1º Tesoureiro AMAURI FORLIN, que solicitou 767 

desligamento. Após prestar o compromisso de exercer o seu mandato de diretora do Conselho Regional 768 
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de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina, com zelo e dedicação, respeitando os postulados da 769 

ética profissional, e envidar os melhores esforços no sentido de que possa este Conselho desempenhar 770 

com fidelidade absoluta suas altas atribuições, dentro do espírito de determinações da legislação 771 

vigente, foi lavrado o presente termo que, depois de lido e achado conforme, vai por todos assinado 772 

para que produza os efeitos legais. Florianópolis/SC, 10 de março de 2017”. Após assinatura do termo, 773 

o Presidente convidou a diretora Roberta Maas dos Anjos a tomar assento na mesa diretiva. Em 774 

seguida, parabenizou as mulheres pela passagem do Dia das Mulheres, em 8 de março, dizendo que a 775 

posse da diretora Roberta Maas dos Anjos é um presente a todas as mulheres. 7.2.3. Homologação do 776 

“ad referendum” da Presidência aprovando o Projeto PRODAFISC (Programa de 777 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Fiscalização) do PRODESU (Programa de 778 

Desenvolvimento Sustentável do Sistema Confea/Creas e Mútua): O Presidente informou que 779 

aprovou ad referendum desta plenária o valor de R$ 1.212.330,00, a fundo perdido, para o Projeto 780 

PRODAFISC (Programa de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Fiscalização) do PRODESU 781 

(Programa de Desenvolvimento Sustentável do Sistema Confea/Creas e Mútua). Destacou que este 782 

valor será utilizado para renovação da segunda parte da frota do Crea-SC. Ato contínuo abriu espaço 783 

para manifestações e, em não havendo, colocou em votação o Projeto PRODAFISC (Programa de 784 

Desenvolvimento e Aperfeiçoamento da Fiscalização) do PRODESU (Programa de Desenvolvimento 785 

Sustentável do Sistema Confea/Creas e Mútua), sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 70 votos 786 

favoráveis e 1 abstenção. Votaram a favor: EDUARDO ARAGÃO SILVA, AMAURI FORLIN, NAHOR 787 

CARDOZO JUNIOR, ÉDIMO CELSO RUDOLF, FABIANO PEIXOTO, JOÃO PAULO SCHMALZ, 788 

THOMAZ LONDERO MOOJEN, DANIEL FAGANELLO, IVAN TADEU BALDISSERA, PAULO RUARO, 789 

LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, JORGE DOTTI CESA, 790 

CLOVIS NORBERTO SAVI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, KURT MORRIESEN JUNIOR, JOÃO 791 

BATISTA FLORES FILHO, MARCONI SALVATI, JURANDIR JOSE DA SILVA, DIEGO GADLER, 792 

DJONNY WEINZIERL, JANETE FEIJÓ, MARCIELI MACCARI, ALFREDO HERBST NETO, JULIANDRO 793 

CASANOVA, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, MARIO JORGE BACHA, RAFAEL CRISTIANO 794 

WOLTER, EVANIO RAMOS NICOLEIT, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, ROBERTO MATHIAS SUSIN, 795 

KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, SILVIO TIAGO 796 

CABRAL, TIAGO BORGA, SÉRGIO PROVESI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, 797 

EWALDO EGAN ZECHNER, SADY ZAGO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, MARCELO FIALKOSKI, 798 

ANGELA CRISTINA PAVIANI, EMERSON JOSE CORAZZA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, CESAR LUIZ 799 

CORBELLINI, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, RICARDO MANENTE MILANEZ, GLAUCIA GEBIEN, 800 

SERGIO LUIZ MAZALLI, FERNANDO CESAR BAUER, ANDRE LEANDRO RICHTER, FLAVIO 801 

WACHOLSKI, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, LAURI AMANDIO SCHORN, RAFAEL 802 

PACHECO, HECTOR SILVIO HAVERROTH, SERGIO LUIZ ZANELLA, ALFREDO LANG SCULTETUS, 803 

ROBERTO KRIEGER, ALESSANDRA KIELING, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, MATHEUS MAZON 804 

FRAGA, EDELCIO PAULO BONATO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, FERNANDO CESAR 805 

GRANEMANN DRIESSEN, GIORGIO MURARA ALVES, MARCOS ANTONIO POLLI, SEBASTIÃO 806 

ADENIR BRANCO, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, EDERSON ROGERIO ANTONINI. Absteve-807 

se: RODRIGO DEL OLMO SATO. 7.2.4. Substituição do Conselheiro LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, da 808 

CEEF, nas Comissões de Ética e de Meio Ambiente: O Presidente informou que o conselheiro Luiz 809 

Cláudio Fossati, da Câmara Especializada de Engenharia Florestal, solicitou afastamento das atividades 810 

das Comissões de Ética e de Meio Ambiente, destacando que a CEEF deverá indicar um novo 811 

representante. O conselheiro André Leandro Richter, coordenador da CEEF, cumprimentou a todos e 812 

disse que, por questões profissionais e pessoais, o conselheiro Luiz Cláudio Fossati está com 813 

dificuldades de estar presente em dois dias da Comissão de Ética, entretanto conversaram e o mesmo 814 

se dispõe a continuar na Comissão de Meio Ambiente. Questionou se a CEEF pode se abster desta 815 

indicação, uma vez que possui somente quatro membros que já fazem parte de outras comissões. 816 
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Questionou também se o representante de plenário da CEEF poderia ocupar esta vaga. A Procuradoria 817 

Jurídica do Crea-SC se manifestou que não é possível se abster da vaga, uma vez que no Regimento 818 

Interno está prevista a participação de um conselheiro por câmara. Quanto ao representante de plenário 819 

o mesmo serve apenas para questões de quórum, não sendo um membro da câmara. O conselheiro 820 

André Leandro Richter solicitou que a indicação para a Comissão de Ética fosse feita na próxima 821 

Plenária, para que pudessem conversar a respeito na câmara. O Presidente disse que, se não houver 822 

indicação, indica o conselheiro André Leandro Richter para ocupar a vaga na Comissão de Ética, até 823 

que haja outra indicação, podendo o mesmo ser substituído posteriormente. Ato contínuo o Presidente 824 

colocou em votação a indicação do conselheiro André Leandro Richter para a Comissão de Ética, em 825 

substituição do conselheiro Luiz Cláudio Fossati, até que haja indicação permanente da CEEF, sendo 826 

aprovada por UNANIMIDADE, com 70 votos favoráveis. Votaram a favor: THOMAZ LONDERO 827 

MOOJEN, ALFREDO HERBST NETO, DJONNY WEINZIERL, KURT MORRIESEN JUNIOR, IVAN 828 

TADEU BALDISSERA, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, JANETE FEIJÓ, PAULO 829 

RUARO, EWALDO EGAN ZECHNER, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, CLOVIS NORBERTO SAVI, 830 

SÉRGIO PROVESI, LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, HECTOR SILVIO HAVERROTH, ÉDIMO 831 

CELSO RUDOLF, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, FERNANDO CESAR GRANEMANN 832 

DRIESSEN, EDERSON ROGERIO ANTONINI, SERGIO LUIZ MAZALLI, ARTUR CARLOS DA SILVA 833 

MOREIRA, NAHOR CARDOZO JUNIOR, EDELCIO PAULO BONATO, MARIO JORGE BACHA, 834 

MARCIELI MACCARI, LUCILENE DE ABREU, JURANDIR JOSE DA SILVA, JOSÉ ANTONIO 835 

LATRÔNICO FILHO, SADY ZAGO, EMERSON JOSE CORAZZA, ALFREDO LANG SCULTETUS, 836 

ANDRE LEANDRO RICHTER, EVANIO RAMOS NICOLEIT, MARCELO FIALKOSKI, OLIVIO JOSE 837 

SOCCOL, LAURI AMANDIO SCHORN, ROBERTO KRIEGER, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, MARCOS 838 

ANTONIO POLLI, LEO SARAIVA CALDAS, FABIANO PEIXOTO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE 839 

OLIVEIRA, RAFAEL PACHECO, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARCONI SALVATI, ROBERTO 840 

MATHIAS SUSIN, SERGIO LUIZ ZANELLA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, AMAURI FORLIN, CESAR 841 

LUIZ CORBELLINI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, JOÃO PAULO SCHMALZ, FERNANDO CESAR 842 

BAUER, JULIANDRO CASANOVA, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, KARLA MARIA SERPA 843 

ZAVALETA, GIORGIO MURARA ALVES, RICARDO MANENTE MILANEZ, EDUARDO ARAGÃO 844 

SILVA, FLAVIO WACHOLSKI, ALESSANDRA KIELING, GLAUCIA GEBIEN, DANIEL FAGANELLO, 845 

MATHEUS MAZON FRAGA, SILVIO TIAGO CABRAL, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, GUILHERME 846 

SEMPREBOM MELLER, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, RODRIGO DEL 847 

OLMO SATO, MAURÍCIO CARVALHO LAUS. O Presidente informou que há uma comissão formada 848 

para revisão do Regimento Interno do Crea-SC e enfatizou que aqui está a prova de um ato que estava 849 

rígido e que pode ser flexibilizado no próximo regimento. Disse que amanhã haverá reunião da 850 

comissão e solicitou que observem estas questões, destacando que a normativa do Confea determina 851 

quais as comissões que precisa ter um membro por câmara, que deverá ser respeitada. O 1º Vice-852 

Presidente, Ivan Tadeu Baldissera, que é coordenador desta comissão, informou que no dia seguinte, 853 

às 9h, no auditório do Crea-SC, será realizada reunião, contando com cinco membros e Procurador-854 

Chefe, para análise do regimento interno, destacando que espera que consigam alcançar êxito para 855 

apresentação na próxima plenária. 7.2.5. Criação do GT/Ruídos: O conselheiro Rafael Cristiano Wolter 856 

cumprimentou a todos e disse que, em função da grande demanda da análise de processos de 857 

monitoramento de ruído, por parte dos profissionais do sistema, entendeu-se a necessidade da 858 

formação de um grupo de trabalho entre as câmaras técnicas para que se chegue a um entendimento 859 

unânime quanto ao assunto, a fim de resolver o monitoramento de ruído com auxílio dos profissionais 860 

das câmaras envolvidas. Após indicação dos coordenadores de câmaras, o GT ficou assim constituído: 861 

CEGEMAGRI – Jurandir José da Silva; CEEST – Karla Maria Serpa Zavaleta; CEEMM – Juliandro 862 

Casanova e Alfredo Herbst Neto; CEEC – Luiz Abner de Holanda Bezerra, Daniel Faganello e Sérgio 863 

Provesi. O Presidente nomeou o conselheiro Rafael Cristiano Wolter como coordenador do GT. Ato 864 
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contínuo abriu espaço para manifestações e, em não havendo, colocou em votação a criação do GT 865 

Ruídos com os componentes acima descritos, sendo aprovado por UNANIMIDADE, com 74 votos 866 

favoráveis. Votaram a favor: JOÃO PAULO SCHMALZ, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 867 

ALESSANDRA KIELING, SERGIO LUIZ MAZALLI, ROBERTA MAAS DOS ANJOS, EDUARDO 868 

ARAGÃO SILVA, KURT MORRIESEN JUNIOR, EWALDO EGAN ZECHNER, FABIANO PEIXOTO, 869 

LUIZ ABNER DE HOLANDA BEZERRA, JURANDIR JOSE DA SILVA, ALFREDO LANG SCULTETUS, 870 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, ÉDIMO CELSO RUDOLF, JORGE DOTTI CESA, JOSE 871 

CARLOS CAUDURO MINUZZO, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, CLOVIS NORBERTO 872 

SAVI, CARLOS KOYTI NAKAZIMA, DJONNY WEINZIERL, MARCONI SALVATI, ARTUR CARLOS DA 873 

SILVA MOREIRA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, EMERSON JOSE CORAZZA, ALFREDO HERBST 874 

NETO, SÉRGIO PROVESI, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, MARIO JORGE BACHA, LUCILENE 875 

DE ABREU, TIAGO BORGA, ROBERTO KRIEGER, RAFAEL PACHECO, ANGELA CRISTINA 876 

PAVIANI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, GLAUCIA GEBIEN, OLIVIO JOSE SOCCOL, GILSON JOÃO 877 

DOS SANTOS, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, MARCIELI MACCARI, RODOLFO BRUNO MIRANDA 878 

DE OLIVEIRA, MARCELO FIALKOSKI, CESAR LUIZ CORBELLINI, SILVIO TIAGO CABRAL, SERGIO 879 

LUIZ ZANELLA, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, LUIZ CLÁUDIO 880 

FOSSATI, IVAN TADEU BALDISSERA, EVANIO RAMOS NICOLEIT, LEO SARAIVA CALDAS, JANETE 881 

FEIJÓ, FLAVIO WACHOLSKI, KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, RICARDO MANENTE MILANEZ, 882 

EDELCIO PAULO BONATO, MATHEUS MAZON FRAGA, FERNANDO CESAR BAUER, ROBERTO 883 

MATHIAS SUSIN, DANIEL FAGANELLO, NAHOR CARDOZO JUNIOR, HECTOR SILVIO 884 

HAVERROTH, GIORGIO MURARA ALVES, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, LAURI AMANDIO 885 

SCHORN, RODRIGO DEL OLMO SATO, EDERSON ROGERIO ANTONINI, AMAURI FORLIN, SADY 886 

ZAGO, ANDRE LEANDRO RICHTER, JULIANDRO CASANOVA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, 887 

MARCOS ANTONIO POLLI, DIEGO GADLER, PAULO RUARO. QUESTÃO DE ORDEM: O conselheiro 888 

Ederson Rogério Antonini cumprimentou a todos e disse que na plenária passada solicitou 889 

esclarecimentos sobre a questão do repasse das entidades de classe, para tentar resolver esta questão 890 

que se estende desde o ano de 2015. Disse que gostaria que houvesse inclusão de pauta para que o 891 

plenário fizesse uma deliberação autorizando o Presidente do Crea-SC a fazer o referido repasse de 892 

2015, nomeando o conselheiro Marcelo Fialkoski para relatar a respeito. O Presidente enfatizou que se 893 

for aprovado irá vetar na segunda-feira para discussão na próxima plenária, pois não irá ficar como 894 

responsável por este repasse às entidades de classe, sendo que vai dividir a responsabilidade com 895 

todos os conselheiros. Ato contínuo, conforme solicitação do conselheiro Ederson Rogério Antonini, 896 

colocou em votação a inclusão de pauta sobre o repasse de recursos às entidades de classe, sendo 897 

aprovado por MAIORIA, com 43 votos favoráveis, 20 votos contrários e 10 abstenções. Votaram a 898 

favor: THOMAZ LONDERO MOOJEN, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, 899 

CARLOS KOYTI NAKAZIMA, DIEGO GADLER, MARCELO FIALKOSKI, RODRIGO DEL OLMO SATO, 900 

SERGIO LUIZ MAZALLI, MARIO JORGE BACHA, ÉDIMO CELSO RUDOLF, ANDRE LEANDRO 901 

RICHTER, ALFREDO HERBST NETO, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, HECTOR SILVIO HAVERROTH, 902 

RICARDO MANENTE MILANEZ, GILSON JOÃO DOS SANTOS, JORGE DOTTI CESA, RAFAEL 903 

CRISTIANO WOLTER, MARCONI SALVATI, EDERSON ROGERIO ANTONINI, DANIEL FAGANELLO, 904 

PAULO RUARO, JANETE FEIJÓ, JULIANDRO CASANOVA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, GIORGIO 905 

MURARA ALVES, FLAVIO WACHOLSKI, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, LUIZ 906 

CLÁUDIO FOSSATI, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, RODOLFO BRUNO MIRANDA 907 

DE OLIVEIRA, LAURI AMANDIO SCHORN, EWALDO EGAN ZECHNER, GLAUCIA GEBIEN, FABIANO 908 

PEIXOTO, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, EMERSON JOSE CORAZZA, ALFREDO LANG 909 

SCULTETUS, RAFAEL PACHECO, ROBERTO MATHIAS SUSIN, EDELCIO PAULO BONATO, 910 

MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, ANGELA CRISTINA PAVIANI. Votaram contrário: 911 

DJONNY WEINZIERL, NAHOR CARDOZO JUNIOR, LUCILENE DE ABREU, ROBERTO KRIEGER, 912 
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ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO, MARCIELI MACCARI, 913 

OLIVIO JOSE SOCCOL, CLOVIS NORBERTO SAVI, SILVIO TIAGO CABRAL, EVANIO RAMOS 914 

NICOLEIT, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, MARCOS ANTONIO POLLI, ROBERTA MAAS DOS 915 

ANJOS, JURANDIR JOSE DA SILVA, FERNANDO CESAR BAUER, AMAURI FORLIN, KARLA MARIA 916 

SERPA ZAVALETA, SERGIO LUIZ ZANELLA, IVAN TADEU BALDISSERA. Absteve-se: JOSÉ 917 

ANTONIO LATRÔNICO FILHO, JOÃO PAULO SCHMALZ, MATHEUS MAZON FRAGA, LEO SARAIVA 918 

CALDAS, ALESSANDRA KIELING, TIAGO BORGA, CESAR LUIZ CORBELLINI, LUIZ ABNER DE 919 

HOLANDA BEZERRA, SADY ZAGO, KURT MORRIESEN JUNIOR. 7.2.6. Repasse de Recursos às 920 

Entidades de Classe: O conselheiro Marcelo Fialkoski cumprimentou a todos e destacou que os 921 

conselheiros representam as entidades de classe, e estas que representam os profissionais na base do 922 

sistema. Disse que todos conhecem o código de ética e uma das infrações é vender um serviço e não 923 

cumpri-lo e, nesta mesma linha de pensamento, o Crea-SC assumiu um compromisso com as entidades 924 

de classe, no qual apoiaria os projetos protocolados na época e devidamente da sua prestação de 925 

contas. Disse que o compromisso é de fazer o repasse financeiro da opção do profissional para a 926 

referida entidade de classe, que foi unilateralmente suspendido, sem aviso prévio. Disse que foi 927 

requerido ao Presidente, foi feita uma reunião, criado um GT, que alegou que não poderia fazer este 928 

repasse por recomendação de órgãos superiores, porém entendem que estes recursos são devidos às 929 

entidades. Disse que, na ocasião, o GT não pode deliberar e passou a responsabilidade ao plenário, 930 

que é soberano e pode decidir pelo complemento ou finalização do contrato de 2015. Destacou que não 931 

estamos deliberando sobre novos repasses a partir de 2016, mas entendem que o Crea-SC, como 932 

entidade que representa os profissionais, e são estes que gerem este sistema, deveria ter tido a ética 933 

em comunicar que seriam encerrados os contratos vigentes até o final do ano e que não seriam 934 

renovados para 2016, e que honrasse os pagamentos ora assumidos pelas entidades de classe, que 935 

cumpriram seus projetos, seus planos de trabalho e prestaram contas. Destacou que é este recurso que 936 

está sendo reivindicado e cabe ao plenário, que é soberano, a decisão de pagamento deste recurso, 937 

que conforme aprovado por esta plenária, ficou provisionado o valor na prestação de contas de 2015. 938 

Disse que os trâmites legais foram seguidos, que seria a criação do GT, que foi aprovado, colocação em 939 

pauta e votação. Informou que não gostaria de culpar ninguém, mas que simplesmente fosse decidido 940 

se será pago ou não, dizendo que as consequências serão de quinze anos para trás, pois se formos 941 

discutir se é legal ou não, a conversa vai longe. Disse que este ano haverá eleições no sistema e daqui 942 

quatro meses serão suspensos os repasses de recursos, então é preciso decidir neste momento se será 943 

pago ou não, pois é preciso honrar o compromisso com as entidades de classe. O Presidente enfatizou 944 

que o Crea-SC não cortou nenhum repasse, apenas cumpriu o que estava descrito no convênio, sendo 945 

que estava prevista a rescisão unilateral, fruto das resoluções que foram suspensas pelo Confea, que 946 

davam legalidade para que os Creas fizessem estes repasses de recursos para as entidades de classe. 947 

Disse que as resoluções sendo suspensas foi buscada a lei e podemos repassar somente parte do 948 

dinheiro das multas. Disse que a Lei 1019 entrou em vigor e foi feito repasse através de chamamento 949 

público, com parecer jurídico. Destacou que ficou chateado por esta discussão ser prematura, pois 950 

pode-se votar esta situação que poderá aniquilar qualquer repasse para as entidades de classe neste 951 

período. Enfatizou que estamos buscando alternativas, mas o assunto foi pautado, foi pego de surpresa, 952 

é um assunto muito importante que poderá haver reflexo para todas as entidades de classe. O 953 

Procurador Rodrigo Bayer, da Procuradoria Jurídica do Crea-SC, cumprimentou a todos e manifestou 954 

que é muito bom e o Crea-SC tenta propiciar de forma máxima que os conselheiros possam trabalhar 955 

com maior liberdade de gestão administrativa possível, dentro da competência que é legalmente 956 

outorgada a cada um, tanto no plenário quanto nas comissões e câmaras. Disse que ouve há algum 957 

tempo, e é uma frase um tanto perigosa, que a plenária é soberana. Disse que, na verdade, a única 958 

pessoa jurídica dentro do estado brasileiro que é soberana é a República Federativa do Brasil, como 959 

pessoa jurídica de direito público externo, esclarecendo que nem a União é soberana, pois suas 960 
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próprias decisões são revisadas pelo Poder Judiciário. Disse que, aliás, se fossemos soberanos, 961 

nenhuma decisão que fosse tomada aqui na plenária poderia ser revertida pelo plenário do Confea. 962 

Alertou que é preciso tomar cuidado quando se utilizam alguns termos de forma incorreta, destacando 963 

que o Crea-SC trabalha dentro da liberdade de iniciativa que a lei preconiza e tudo que é trabalhado 964 

fora disso envolve algo chamado de desvio de competência. Disse que todos são agentes públicos, 965 

alguns empregados públicos de carreira, e os conselheiros trabalham como honoríficos, sendo que 966 

estão sujeitos a sanções relativas à improbidade administrativa. Destacou que, infelizmente, por mais 967 

que se queira fazer muitas coisas, e há esse desejo, é preciso ter responsabilidade em relação aos 968 

nossos atos, sob pena de ser responsabilizado pelos mesmos. Disse que sabe-se que talvez houve 969 

uma previsão orçamentária das entidades de realizar tal despesa, porém a partir do momento que na 970 

previsão administrativa já não existe mais repasse, a nós só é possível realizar os atos que a lei 971 

expressamente autoriza, pois trabalhamos com dinheiro público e temos que seguir o princípio da 972 

legalidade administrativa. Disse que poderíamos, numa medida irresponsável, dizer que é possível fazer 973 

o repasse, mas em determinado momento poderíamos tomar uma sanção no TCU porque, embora esta 974 

auditoria do Confea envolve recomendação, as auditorias do TCU e as sentenças são coercitivas, 975 

imperativas. Destacou que é apenas um cuidado que está trazendo, uma vez que a resolução do 976 

Confea que proibiu este repasse foi oriunda de decisão do TCU que condenou o Confea. Disse que o 977 

Confea repassou a determinação aos Creas, para que da mesma forma não tomassem sanções 978 

administrativas. Informou que a preocupação maior é sempre do gestor máximo do órgão, mas esta 979 

responsabilidade administrativa pode ser dividida com todo o plenário do Crea-SC. Disse que sempre 980 

recomenda cuidado extremo, principalmente com o patrimônio público, ressaltando que não é contra o 981 

mérito do pleito, mas em razão de barreira de legalidade talvez não seja o melhor caminho autorizar 982 

estas despesas. O conselheiro André Leandro Richter destacou que no repasse de ART do convênio 983 

que foi firmado, também foi pego de surpresa, como presidente de entidade, quando daquela decisão 984 

unilateral do Confea. Lembrou aos conselheiros que existe também a situação do repasse dos eventos 985 

realizados através do PEC. Disse que, como presidente da ACEF e AEFSUL, realizou eventos, 986 

despesas feitas e existe convênio firmado, que tem seus direitos e prerrogativas legais. Pediu aos 987 

conselheiros que seja aprovado o repasse dos recursos destes eventos que foram prestados contas, 988 

pois foi extremamente prejudicial, com um desgaste terrível, existem fornecedores que ainda não foram 989 

pagos, palestrantes que ainda não foram pagos, já que eventos que foram realizados em 2014 ainda 990 

não foram pagos pelo Crea-SC. Destacou que não acha justo um convênio que foi firmado legalmente 991 

vir uma lei retroagir para trás para prejudicar, enfatizando que não dá para o Crea ser caloteiro com 992 

suas entidades de classe. Disse que o chamamento público foi ótimo, pois foi baseado em lei federal, 993 

não envolvendo as resoluções do Confea, mas ainda existem eventos de educação continuada que 994 

foram realizados e não foram pagos. Disse que o argumento do financeiro e do jurídico é que o evento 995 

foi após 29 de setembro de 2015 e não é possível pagar, entretanto o evento foi nos dias 1 e 2 de 996 

outubro de 2015 e teve que comprar passagens aéreas três meses antes. Neste sentido, pediu atenção 997 

da plenária para que, se for votar, fazer a devida separação, pois o que foi feito depois está OK, mas o 998 

que foi passado é preciso honrar. O Presidente destacou que a diretoria do Crea-SC se manifestou a 999 

respeito dos repasses de PEC e todos os eventos que foram realizados até a suspensão, se estiverem 1000 

em dia com a prestação de contas, foram pagos e, se a entidade ainda não recebeu, é porque existe 1001 

alguma pendência com o Departamento Financeiro. O gerente do Departamento Financeiro, Ivan 1002 

Gabriel Coutinho, cumprimentou a todos e disse que o conselheiro André Leandro Richter tocou num 1003 

ponto importante, informando que existem dois tipos de convênios: ART e PEC. Disse que o PEC tem 1004 

previsão legal e estes convênios, inclusive os de 2015, foram inscritos em restos a pagar. Disse que se 1005 

a entidade ainda não recebeu, deve haver algum problema administrativo, mas irá receber. No caso do 1006 

conselheiro André Leandro Richter, especificamente, disse que há um problema de looping, ou seja, o 1007 

Crea não pagou porque a entidade não pagou e a entidade não pagou porque o Crea não pagou, 1008 
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destacando que é de fácil solução e está sendo verificado, mas está inscrito em restos a pagar. Disse 1009 

que a problemática maior são os convênios de ART, porque a previsão legal eram as resoluções, mas 1010 

uma vez que foram suspensas pelo TCU, os valores nem foram inscritos em restos a pagar, em razão 1011 

de recomendação quase que coercitiva do Confea. O conselheiro Jorge Dotti Cesa cumprimentou a 1012 

todos e disse que, em parte, sanou sua dúvida, porque estava havendo uma confusão destes dois 1013 

recursos. Lembrou que na Diretoria do ano passado foi aprovado o repasse para recursos do PEC. 1014 

Disse que gostaria que fosse clareado para alguns a questão do GT, pois muitos são novos e não estão 1015 

entendendo o que aconteceu. Estranhou ter que resolver na plenária esta pendência da florestal com o 1016 

Financeiro, porque é um assunto que já está há um ano e meio resolvido. Pediu que isso fosse resolvido 1017 

no departamento, dizendo que é preciso avançar, mas não aqui na plenária. O Presidente informou que 1018 

no ano passado foi criado o GT com os seguintes membros: Wilson Cesar Floriani Júnior (coordenador 1019 

da APEC e do GT); Celso Ternes Leal (representante da Diretoria do Crea-SC); Valdir Pedro Schneider 1020 

(coordenador do CDER); Carlos Bastos Abraham (presidente SENGE); Marcelo Fialkoski (presidente do 1021 

CEAJ); Silvio Cesar Justi (presidente AEAMVI); Luiz Francisco Teixeira Marcondes (presidente AREA-1022 

IT); com apoio jurídico da PROJUR do Crea-SC; cujo objetivo era discutir a questão do repasse e foi 1023 

apresentada a questão da legalidade, sendo que a solicitação do GT foi pelo repasse. Disse que o 1024 

ponto principal era porque o Confea veio a suspender as resoluções 1052 e 1053, que davam 1025 

legalidade para estes repasses. Disse que, através de uma denúncia, o TCU pediu informações ao 1026 

Confea, que verificou as questões legais e resolveu suspender as resoluções. Disse que ficou 1027 

deliberado no GT, que houvesse reunião com TCU e CGU, para que fosse explicado para que servem 1028 

estes repasses. Destacou que no Encontro de Lideranças, em Brasília/DF, houve palestra de um 1029 

auditor, que é engenheiro civil, que explicou sobre a atuação do Crea, da fiscalização, e foram eles 1030 

mesmo que incentivaram este cancelamento destas resoluções. Disse que entendemos que a 1031 

fiscalização começa com orientação, sendo que o PEC é um programa de sucesso em Santa Catarina e 1032 

demais Creas. Enfatizou que, a partir do momento que as resoluções foram canceladas, o Crea-SC 1033 

comunicou a todas as entidades de classe para que não fizessem mais nenhuma despesa. Por fim, 1034 

disse que a questão da legalidade foi bastante discutida e acredita que esta discussão, neste momento, 1035 

é prematura, pois o GT ainda não chegou a uma conclusão. O conselheiro Marcelo Fialkoski disse que 1036 

assistiu a palestra do CGU, em Brasília, que cobra em relação à efetividade da fiscalização do Crea e 1037 

punição efetiva dos envolvidos em processo de ética, como um todo. Informou que o GT não fala em 1038 

recomendação de suspensão do repasse das ARTs, e foi criado por cortesia do Presidente do Crea-SC, 1039 

o qual discutiu o que está sendo pleiteado neste momento, o pagamento do restante dos recursos de 1040 

2015. Destacou que estas parcelas foram pagas até a terceira, algumas só a primeira ou segunda, pois 1041 

cada entidade tem a sua peculiaridade em detrimento da sua prestação de contas. Disse que este GT 1042 

questionou ao Presidente e à PROJUR em relação à legalidade, onde a resposta pode ser vista aqui, 1043 

mas não há compromisso com a ética do sistema, a ética em cumprir com seus compromissos. 1044 

Destacou que este GT simplesmente ficou esquecido, pois a promessa era que a plenária era soberana 1045 

e na plenária de dezembro seriam votados os recursos que estavam provisionados. Disse que não pode 1046 

estar presente em dezembro, pois estava participando do CNP, em Brasília/DF, e verificou que foi 1047 

votado somente a homologação da criação do GT, que havia sido criado pelo Presidente, ad 1048 

referendum da plenária. Destacou que de lá pra cá o assunto foi esquecido, entretanto foi questionado 1049 

na CEEC, ao presidente e na plenária, que ficou no “empurra-empurra”, dizendo que o assunto seria 1050 

pautado nesta plenária, mas novamente não foi. Solicitou que o assunto fosse decidido nesta plenária, 1051 

pois não podem ficar esperando, ficar prometendo para os fornecedores, que muitas vezes são 1052 

profissionais do sistema, muitos já desacreditados se vão receber ou não. Disse que não acha 1053 

adequado assustar os conselheiros com responsabilidade em relação ao ressarcimento de uma decisão 1054 

futura, uma vez que foram quinze anos de repasse de verbas através destes convênios e questionou 1055 

porque foi suspenso só agora, através de uma recomendação não explicitada a todos, a suspensão do 1056 
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Confea, ou seja, a nossa casa que está recomendando a suspensão e não o TCU. Destacou que no GT 1057 

foi questionado quem é o ministro ou relator e ninguém sabe, pois gostariam de ir até ele para explicar a 1058 

importância das entidades de classe e o trabalho que realizam para o sistema, quem elas representam 1059 

no final das contas, que é toda a sociedade profissional, que é ela que decide pelo sistema, através de 1060 

seus representantes, para dar o rumo das ações do sistema. Questionou que rumo é esse que estamos 1061 

tomando em dar calote nos próprios profissionais que estão representados através das entidades de 1062 

classe. O Presidente enfatizou que ninguém aqui é criança, ninguém quer assustar e dar o calote, 1063 

dizendo que a Procuradoria Jurídica já esclareceu a questão. O conselheiro Eduardo Aragão Silva 1064 

cumprimentou a todos e disse que a sua entidade não recebe repasse de ART desde a última parcela 1065 

de 2014 e somente não fechou porque está dentro de uma sala da Inspetoria do Crea em Rio do Sul, 1066 

entretanto não tem mais secretária e funcionários e praticamente está dentro de uma maleta. Destacou 1067 

que o Crea deixou de repassar R$ 1 milhão e 60 mil referente a ARTs no ano de 2015, sendo que a 1068 

AEAVI ainda tem um repasse de 2014 também. Questionou à Procuradoria Jurídica do Crea-SC qual a 1069 

responsabilidade dos conselheiros, diretoria e presidente, caso o assunto seja aprovado na plenária de 1070 

hoje. Disse que este GT foi criado no ano passado e ainda não tem um relatório final, destacando que é 1071 

preciso ter início, meio e fim. Disse que é preciso verificar se vota ou não, se o Presidente veta ou não, 1072 

e caso seja votado pelo não repasse, pode-se colocar uma pedra em cima deste assunto. O Procurador 1073 

Rodrigo Bayer disse que a resposta é simples e há duas sanções cabíveis: multa àquele que ordena e 1074 

recebe a despesa pública de forma inapropriada, ou seja, conhecendo a ilegalidade do repasse; e 1075 

sanção de ressarcimento do erário, ou seja, valor atualizado de todas as verbas recebidas. Disse que 1076 

também há outras sanções decorrentes da sanção administrativa: inelegibilidade, problemas relativos à 1077 

contratação via licitação, entre outras. O Eng. Civil Luiz Henrique Pellegrini, Superintendente do Crea-1078 

SC, cumprimentou a todos e ressaltou que este assunto é de fundamental importância, mas de extrema 1079 

delicadeza e deve-se tomar muito cuidado com o que está sendo feito. Leu parte do Ofício 499/2015, 1080 

que o TCU encaminhou ao Presidente do Confea em 31 de julho de 2015, e recebida no Confea em 6 1081 

de agosto de 2015: “Senhor Presidente. Conforme Despacho do Relator, Ministro Weder de Oliveira, de 1082 

31/7/2015, e com vistas ao saneamento do processo de Denúncia, TC 016.392/2015-9, que trata de 1083 

possíveis irregularidades ocorridas no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – Confea, solicito 1084 

a Vossa Senhoria que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da presente comunicação, 1085 

com fundamento no art. 11 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 157 do Regimento Interno do TCU, encaminhe 1086 

a esta Secretaria: a) quanto à Resolução Confea 1.052, justificar: a.1) a previsão no art. 2º de que os 1087 

integrantes do Sistema Confea/Crea possam celebrar convênios com entidades privadas que tenham 1088 

fins lucrativos, como institutos ou faculdades; a.2) a previsão no art. 7º das seguintes medidas a serem 1089 

realizadas por meio de convênio: I – constituição ou ampliação do acervo de bibliotecas de informação 1090 

técnica e VII – realização de pesquisas de mercado de trabalho e levantamento censitário, que, a 1091 

princípio, deveriam ser objeto de licitação, situação que pode caracterizar a fuga ao procedimento 1092 

licitatório; a.3) a definição de percentual de “até 99%” (art. 13), quando o art. 36 da Lei 5.194/1966 1093 

dispõe que “parte da renda” poderá ser utilizada para tal fim...”. Destacou que estão colocadas várias 1094 

outras questões no ofício que temos que tomar cuidado, porque por mais que as entidades de classe 1095 

sejam de extrema importância ao sistema, é preciso deixar bem clara esta questão “público x privado”. 1096 

Destacou que o Crea-SC tem trabalhado administrativamente, juridicamente e de todas as formas para 1097 

poder viabilizar estes repasses e o sustento das nossas entidades, entretanto estes impedimentos que 1098 

existem são de forma legal e o Confea simplesmente cortou. Ressaltou que o Crea sempre honra com 1099 

seus compromissos e o que não pode ser feito foi por este impedimento legal. O conselheiro Eduardo 1100 

Aragão Silva sugeriu que fosse dada uma oportunidade para que o GT apresente seu relatório final na 1101 

próxima plenária para homologação. O conselheiro Marcelo Fialkoski acatou a sugestão dada e solicitou 1102 

a retirada de pauta deste item para aguardar a decisão final do GT, mas pediu a inclusão deste assunto 1103 

na pauta da próxima plenária. O Presidente agradeceu ao conselheiro Marcelo Fialkoski pela decisão, 1104 
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para que não se faça nada precipitado. Destacou que o Eng. Mec. Wilson César Floriani Júnior, da 1105 

APEC, é coordenador do GT e tem a missão de encerrar os trabalhos do mesmo para apresentação na 1106 

próxima plenária. Ficou agendada reunião do GT para o dia 21 de março de 2017, às 9h, na sede do 1107 

Crea-SC, sendo que será feita convocação dos membros. QUESTÃO DE ORDEM: O conselheiro Nahor 1108 

Cardozo Júnior pediu desculpas e disse que, por sua falha, acabou não solicitando a inclusão na pauta 1109 

de um assunto de vital importância que precisa ser votado hoje. Pediu inclusão na pauta das indicações 1110 

catarinenses para as homenagens do mérito nacional, que precisam estar no Confea até o dia 24 de 1111 

março. O Presidente colocou em votação a inclusão na pauta das indicações do Crea-SC para o mérito 1112 

nacional, sendo aprovada por MAIORIA, com 58 votos favoráveis e 1 voto contrário. Votaram a favor: 1113 

RICARDO MANENTE MILANEZ, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, CESAR LUIZ CORBELLINI, 1114 

KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 1115 

ÉDIMO CELSO RUDOLF, JANETE FEIJÓ, HECTOR SILVIO HAVERROTH, KURT MORRIESEN 1116 

JUNIOR, EVANIO RAMOS NICOLEIT, THOMAZ LONDERO MOOJEN, EMERSON JOSE CORAZZA, 1117 

GILSON JOÃO DOS SANTOS, AMAURI FORLIN, JOÃO PAULO SCHMALZ, ROBERTA MAAS DOS 1118 

ANJOS, ALFREDO HERBST NETO, DIEGO GADLER, JURANDIR JOSE DA SILVA, LUCILENE DE 1119 

ABREU, MARCIELI MACCARI, MARCONI SALVATI, DANIEL FAGANELLO, FERNANDO CESAR 1120 

GRANEMANN DRIESSEN, MARCELO FIALKOSKI, SILVIO TIAGO CABRAL, ANDRE LEANDRO 1121 

RICHTER, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES ROBERT, EDELCIO PAULO BONATO, ROBERTO 1122 

KRIEGER, PAULO RUARO, SÉRGIO PROVESI, JOÃO BATISTA FLORES FILHO, ANGELA CRISTINA 1123 

PAVIANI, FERNANDO CESAR BAUER, VICTÓRIO ANTONIO BOLFE, SADY ZAGO, MARIO JORGE 1124 

BACHA, CLOVIS NORBERTO SAVI, RAFAEL PACHECO, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, 1125 

FABIANO PEIXOTO, GLAUCIA GEBIEN, RODRIGO DEL OLMO SATO, IVAN TADEU BALDISSERA, 1126 

SERGIO LUIZ MAZALLI, FLAVIO WACHOLSKI, ALESSANDRA KIELING, LAURI AMANDIO SCHORN, 1127 

OLIVIO JOSE SOCCOL, GUILHERME SEMPREBOM MELLER, RAFAEL CRISTIANO WOLTER, 1128 

MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, ALFREDO LANG SCULTETUS, GIORGIO MURARA ALVES, 1129 

LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO. Votou contrário: EDERSON 1130 

ROGERIO ANTONINI. 7.2.7. Indicações do Crea-SC para o Mérito Nacional: O conselheiro Nahor 1131 

Cardozo Júnior, coordenador da Comissão do Mérito do Crea-SC, informou que há três categorias de 1132 

homenagens pelo Confea: Medalha do Mérito, Inscrição no Livro do Mérito (homenagem póstuma) e 1133 

Menção Honrosa (para empresas ou entidades). Destacou que a comissão recebeu indicações e 1134 

documentação, que analisou e decidiu trazer para homologação deste plenário os seguintes 1135 

homenageados: a) Medalha do Mérito – Engenheiro Eletricista HAMILTON NAZARENO RAMOS 1136 

SCHAEFER, indicado pela ACE – Associação Catarinense de Engenheiros; b) Livro do Mérito – 1137 

Engenheiro de Operação – Eletrônica MOACIR FOGAÇA, indicado pela Unisul – Universidade do Sul 1138 

de Santa Catarina; c) Menção Honrosa – Quantum Engenharia Ltda., indicada pela ABEE-SC – 1139 

Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas – Seção Santa Catarina. O Presidente abriu espaço 1140 

para manifestações e, em não havendo, colocou em votação os homenageados indicados acima, sendo 1141 

aprovados por UNANIMIDADE, com 67 votos favoráveis. Votaram a favor: JOÃO PAULO SCHMALZ, 1142 

ÉDIMO CELSO RUDOLF, DJONNY WEINZIERL, EDERSON ROGERIO ANTONINI, IVAN TADEU 1143 

BALDISSERA, CLOVIS NORBERTO SAVI, AMAURI FORLIN, RAIMUNDO NONATO GONÇALVES 1144 

ROBERT, EDUARDO ARAGÃO SILVA, KURT MORRIESEN JUNIOR, SÉRGIO PROVESI, DANIEL 1145 

FAGANELLO, ANDRE LEANDRO RICHTER, EVANIO RAMOS NICOLEIT, RAFAEL CRISTIANO 1146 

WOLTER, OLIVIO JOSE SOCCOL, ROBERTO MATHIAS SUSIN, LUCILENE DE ABREU, CESAR LUIZ 1147 

CORBELLINI, MARCIELI MACCARI, ANGELA CRISTINA PAVIANI, MARIO JORGE BACHA, 1148 

ROBERTO KRIEGER, PAULO RUARO, EDELCIO PAULO BONATO, SEBASTIÃO ADENIR BRANCO, 1149 

JORGE DOTTI CESA, ALFREDO LANG SCULTETUS, RAFAEL PACHECO, MARCELO FIALKOSKI, 1150 

MARCONI SALVATI, MIGUEL ANGELO DA SILVA MELLO, JANETE FEIJÓ, EMERSON JOSE 1151 

CORAZZA, GILSON JOÃO DOS SANTOS, JULIANDRO CASANOVA, THOMAZ LONDERO MOOJEN, 1152 
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JOÃO BATISTA FLORES FILHO, RODOLFO BRUNO MIRANDA DE OLIVEIRA, ALESSANDRA 1153 

KIELING, MARCELO VASCONCELOS DE ARAUJO, JURANDIR JOSE DA SILVA, LAURI AMANDIO 1154 

SCHORN, SADY ZAGO, LUIZ CLÁUDIO FOSSATI, ADRIANO LUIZ KUROVSKI, HECTOR SILVIO 1155 

HAVERROTH, FERNANDO CESAR GRANEMANN DRIESSEN, MARCOS ANTONIO POLLI, GIORGIO 1156 

MURARA ALVES, SERGIO LUIZ MAZALLI, RICARDO MANENTE MILANEZ, DIEGO GADLER, 1157 

GUILHERME SEMPREBOM MELLER, ALFREDO HERBST NETO, FABIANO PEIXOTO, EWALDO 1158 

EGAN ZECHNER, ARTUR CARLOS DA SILVA MOREIRA, MAURÍCIO CARVALHO LAUS, ROBERTA 1159 

MAAS DOS ANJOS, FERNANDO CESAR BAUER, RODRIGO DEL OLMO SATO, GLAUCIA GEBIEN, 1160 

KARLA MARIA SERPA ZAVALETA, MATHEUS MAZON FRAGA, JOSÉ ANTONIO LATRÔNICO FILHO, 1161 

JOSE CARLOS CAUDURO MINUZZO. 7.3. OUTROS ASSUNTOS: 7.3.1. Ofício da ABEE-SC 1162 

Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas de Santa Catarina, referente ao Relatório da 1163 

Controladoria Geral da União, apresentado pelo Confea no Encontro de Líderes: O Presidente 1164 

informou que foi entregue a todos os coordenadores o Relatório da Controladoria Geral da União sobre 1165 

o sistema Confea/Creas e, caso mais alguém tenha interesse, está à disposição de todos, destacando 1166 

que o assunto será discutido na próxima plenária. Passou a palavra ao conselheiro José Antônio 1167 

Latrônico Filho, que cumprimentou a todos e informou que esta correspondência da ABEE-SC, de cuja 1168 

entidade é presidente, é no sentido de pedir priorização deste relatório da CGU, destacando que este 1169 

Encontro de Líderes, em Brasília/DF, foi o encontro mais importante que já participou dentro do sistema 1170 

Confea/Crea como conselheiro e representante classista. Recomendou que os que não tiveram 1171 

oportunidade de ler o relatório, que o façam, pois vai de encontro aos anseios da maioria dos que aqui 1172 

estão, que já militam no sistema. Destacou que no Crea-SC em três itens fala sobre a sociedade: Na 1173 

missão “... qualidade de vida da sociedade”; na visão “Ser reconhecido pela sociedade” e em um dos 1174 

objetivos estratégicos “Fortalecer o relacionamento com a sociedade”. Disse que a CGU questiona isso 1175 

e se coloca como uma parceira do sistema e, por mais que o relatório possa ser, de alguma forma, 1176 

criticado por alguns, por paixão à nossa profissão ou ao sistema, mas há que se relevar pontos deste 1177 

relatório, que cita por mais de uma vez a baixa efetividade da atuação do sistema Confea/Creas em 1178 

defesa da sociedade. Disse que, de um lado, fica triste em saber que existe controladoria externa nos 1179 

dando um puxão de orelha, entretanto, de outro lado fica feliz porque dentro do relatório aponta duas 1180 

teses que muitos profissionais têm defendido neste Conselho, mas que, por razões diversas, não 1181 

vencem em plenário. Destacou que este relatório da CGU passa a ser um aliado nosso, porque este 1182 

sistema de fiscalização nos dá oportunidade de ajustar e fazer reunião para alterar este relatório. Disse 1183 

que temos uma oportunidade ímpar e não se pode fugir disso, principalmente a partir do momento que 1184 

este relatório se tornou público e temos que dar uma resposta. Informou que o relatório chama a 1185 

atenção que o sistema arrecadou no ano de 2015 o valor de R$ 1 bilhão e 100 milhões. Também 1186 

levanta informações de processos disciplinares, informando que ninguém foi punido e, mesmo os 1187 

condenados lá fora, aqui no sistema não tem nenhum processo aberto nestas operações onde muitos já 1188 

foram até presos. Disse que o relatório faz um levantamento das ARTs e é muito duro neste quesito, 1189 

alegando que o número de ARTs de alguns profissionais é totalmente incompatível com o 1190 

acompanhamento técnico das obras e projetos. Mencionou a questão da ética, que toca na nossa 1191 

legislação, que atualmente são concedidas uma advertência reservada e uma censura pública. Disse 1192 

que quando foi coordenador nacional das Comissões de Ética, em 2012, fez propositura para alterar as 1193 

penalidades para advertência reservada, multa, prestação de serviços comunitários, suspensão do 1194 

registro profissional e cancelamento do registro, dizendo que poderiam ter avançado, mas em 50 anos o 1195 

sistema nunca regulamentou isso. Destacou que é preciso aprimorar e temos espaço para isso, dizendo 1196 

que este relatório pede somente isso, não devendo ser considerada uma interferência de um órgão 1197 

externo no nosso Conselho. Enfatizou que este relatório nos dá uma chance de melhorar nossos 1198 

procedimentos e, aí sim, cumprirmos nossa missão, visão e item 6 dos objetivos estratégicos do Crea-1199 

SC. 7.3.2. Diversos: O conselheiro Ederson Rogério Antonini comunicou que, após muito esforço da 1200 
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Comissão de Acessibilidade, foi lançada a Cartilha de Acessibilidade revisada e atualizada, conforme 1201 

última norma em vigor. Disse que a mesma está com o Presidente para impressão e inserção no site. O 1202 

Presidente parabenizou a comissão pelo trabalho realizado, destacando que esta cartilha é referência 1203 

nacional. Para finalizar, o Presidente parabenizou a todas as mulheres pela passagem do Dia das 1204 

Mulheres, em 8 de março, e desejou um bom retorno a todos os presentes. 8. ENCERRAMENTO: Nada 1205 

mais havendo a tratar, às dezoito horas e cinquenta e cinco minutos o Presidente declarou encerrada a 1206 

Sessão Plenária nº 852. Para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e aprovada será 1207 

assinada e distribuída aos interessados, conforme previsto pelo regimento interno. 1208 
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